
Município de Capanema - PR 

POWFARIA N° 6.569,  DE 02 DE JANEIRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissiio de Apoio å 

Licilação para execução de Pregão nav 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de (apanenia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear a servidora ROSEL1A KRUGER BECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capancma, afim de contratar bens clou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Sitrozak Marcon, Gilson Amauri Iluber e Maie« Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio ìa Lieitaçilio do Município de Capancina, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou ser iços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3°  A presente Portaria entrará ein vigor na da data de sua publicação, ficando 

ri.wogada a Portarias 6.311/2016 e 6.118/2016. 

Gal)inete da Prefeito do Município de ( 	Estado do Parana aos 02 dias do 

dc(fi:iTit-kv dc 

AinCriç 

Pr ele it () 

7()‘Qr..,!n.`» 

Av Pedro Vinato Patigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552- 1 371 - 1--ax.46-3552-1122 

C4PANEIVIA - PR 



a eresinha‘,.I  

Secretário de Agricultura e M 
ocz 

Ambiente 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 167 	 Capanema - PR, 07 de dezembro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS 

E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E 

CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 

A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 23.992,00(Vinte 

e Três Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais) 

Respeitosamente, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS 

GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição parcelada, durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas 

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Justifica-se o presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA 
USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
4.2. Licitação exclusiva para empresa ME-EPP. 
4.3.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo a este Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
LOTE• 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 52007 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA 
AS SETE ETAPAS DO VERÃO 

1,00 UN 7.000,007.000,00 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA 2018, INCLUINDO: 15 
CAIXAS DE SOM COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 1000 WATTS CADA, 
UMA MESA DE SOM, DOIS 
MICROFONES SEM FIO, DE LONGO 
ALCANCE, TRÊS AMPLIFICADORES 
DE POTÊNCIA, UM NOTEBOOK 
PARA REPODUÇÃO DE MÚSICAS, 
UM TÉCNICO DE SOM 
PERMANENTE NO LOCAL DO 
EVENTO. 

TOTAL 7.000,00 

LOTE: 2 - Lote 002 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 52008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
MÃO DE OBRA QUALIFICADA NAS 
ARÉAS DE SERVIÇOS GERAIS, 
EQUIPE DE APOIO E SEGURANÇA, 
PARA ATUAR DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO VERÃO 
CAPANEMA 2018, A SER 
REALIZADA EM DIFERENTES 
PONTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, SENDO COMPETIÇÕES 
DE CUNHO REGIONAL E 
MUNICIPAL. 

120,00 DI 60,00 7.200,00 

TOTAL 7.200,00 

LOTE. 3 - Lote 003 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 52009 AGUA MINERAL SEM GÁS, EM 
COPOS DE 200ML. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
48 UNIDADES. 

69,00 CX 18,00 1.242,00 

TOTAL 1.242,00 
LOTE: 4 - Lote 004 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Nome do produto serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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1 51977 CONFECÇÃO DE CAMISETA EM 150,00 UN 30,00 4.500,00 
SUBLIMAÇÃO SEM GOLA E COM 
RIBANA, COMPOSTA POR TECIDO 
DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2, 
DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E DE 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

2 51976 CONFECÇÃO DE REGATA EM 150,00 UN 27,00 4.050,00 
SUBLIMAÇÃO NADADOR, 
COMPOSTA POR TECIDO DRAY 
SUPREMO ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2  
PARA PRÁTICA DE VOLEI DE PRAIA, 
DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E PATROCINADORES, 
SENDO MODELO E TAMANHO A 
SER DEFINIDO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

TOTAL 8.550,00 

Valor total estimado: 23.992,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Noventa e Dois 

Reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/serviço 

solicitados em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais/serviços a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais/serviços; 

d)Prazo para entrega dos materiais/serviços; 

e) Quantidade e medidas dos materiais/serviços 1, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

6.6. O fornecimento de  materiais/serviços  pela empresa vencedora do certame  

sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para  

a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em  

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Jeandra Wilmsen. 

Capanema, 07 de dezembro de 2017 

Zaida Teresi rabocz 

Secretária Municipal Educação, 

Cultura e Esporte 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA:5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

LOTE 01 

1. 

52007- SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA AS SETE ETAPAS 

DO VERÃO CAPANEMA 2018, INCLUINDO: 15 CAIXAS DE 

SOM COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS CADA, UMA 

MESA DE SOM, DOIS MICROFONES SEM FIO, DE LONGO 

ALCANCE, TRÊS AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, UM 

NOTEBOOK PARA REPODUÇÃO DE MÚSICAS, UM TÉCNICO 

DE SOM PERMANENTE NO LOCAL DO EVENTO. 

UN 1 7.000,000 7.000,000 

TOTAL LOTE 01 7.000,000 

LOTE 02 

1 

52008- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA NAS ARÉAS DE SERVIÇOS GERAIS, EQUIPE DE 

APOIO E SEGURANÇA, PARA ATUAR DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO VERÃO CAPANEMA 2018, A SER REALIZADA 

EM DIFERENTES PONTOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

SENDO COMPETIÇÕES DE CUNHO REGIONAL E MUNICIPAL. 

DIÁRIA 120 60,000 7.200,000 

TOTAL LOTE 02 7.200,000 

LOTE 03 

i 

52009- AGUA MINERAL SEM GÁS, EM COPOS DE 200ML. 

DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 48 UNIDADES. 
CX 69 18,000 1.242,000 

TOTAL LOTE 03 1.242,000 

LOTE 04 



1 

51976- CONFECÇÃO DE REGATA EM SUBLIMAÇÃO 

NADADOR, COMPOSTA POR TECIDO DRAY SUPREMO 

ESPORTIVO, 	100% 	POLIÉSTER, 	GRAMATURA 

125G/M2  PARA PRÁTICA DE VOLEI DE PRAIA, DEVE 

POSSUIR 	LOGO 	DO 	VERÃO 	CAPANEMA 	E 

PATROCINADORES, SENDO MODELO E TAMANHO A 

SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 150 27,000 4.050,000 

51977- CONFECÇÃO DE CAMISETA EM SUBLIMAÇÃO 

SEM GOLA E COM RIBANA, COMPOSTA POR TECIDO 

DRAY 	SUPREMO 	ESPORTIVO, 	100% 	POLIÉSTER, 

GRAMATURA 125G/M2, DEVE POSSUIR LOGO DO 

VERÃO CAPANEMA E DE PATROCINADORES, SENDO 

MODELO 	E TAMANHO A SER 	DEFINIDO 	PELA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 150 30,000 4.500,000 

TOTAL LOTE 04 8.550,000 

TOTAL GERAL 23.992,00 

DATA 05/12/2017 

Luiz Alberto Leni 
Dec. 6.256/2017 

Set Municipal de Finanças 

„.. 

....... ....' 
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HEVERTON CARLOS VEIT — ME - CNPJ: 20.102.754/0001-60 

AV. UBIRAJARA 596 — BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CAPANEMA-PR — CEP: 85.760-000 

FONE: 46 99907 8770 

Venho por intermédio desta apresentar proposta para 

atendimento em Serviço de som para 07 etapas do Verão 

Capanema 2018, totalizando 140 horas no valor de R$ 60,00 a 

hora. 

Valor total: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

Capanema, 28 de novembro de 2017 

20.102.754/0001-60 

HEVERTON CARLOS VEIT 
-ME- 

AV. UBIRAJARAS, 596 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

LEEP: 85760-000 CAPANEMA- 

Heverton Carlos Veit - ME 



I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

• O11 

  

  

COTAÇÃO N° 72/2017- TIPO PRESENCIAL 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO N9  72/2017 
CARIMBO CNPJ 

Empresa: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 r17.453.147/0001-361 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
RUA RIO DE JANEIRO, 1058 - SALA 01 

CENTRO L  85760-000 - CAPANEMA - PR 1 

Inscrição 
Estadual 90618510-51 

Endereço: 
RUA RIO DE JANEIRO, 1059, CENTRO 

 

Fone/fax: (46)3030-1030 / 9 9920-0204 

Cidade 
Estado: CAPANEMA / PR 

OBJETO: Sonorização 
PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação n2  72/2017 como se nele estivessem transcritos. 

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 12 Meses 

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos 
prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas 
neste formulário, com as quais concordamos. 

„....-- 

• ', 
, 	— 

ASSINATURA 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 

R.G 6926702-3 	 Emissor: SSP/PR C.P.F 023.206.539-02 

Marcelo Josué Roehrs - ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema, Pr - CEP 85760-000 

(46) 3030-1030 / 9 9920-0204 - contato@idh9.com  



Vin :
t, Ulisses Ricardo Roehrs 
\ -Ge rent e de negócios 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

 

 

 

Sonorização 

  

Item Descrição Unidade Qtde 
Unitário 

Valor
Valor Total 

1 Serviços de sonorização para o Verão Capanerna 2018 HORAS 140 R$ 75,00 R$ 10.500,00 

TOTAL R$ 10.500,00 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES. 

Capanema, 28 de novembro de 2017 

117.453.147/0001-301  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME • 

RUA RIO DE JANEIRO, 1058 - SALA 01 
CENTRO L.  05700-000 CAPANEMA - PR 

Marcelo Josué Roehrs - ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema, Pr - CEP 85760-000 

(46) 3030-1030 / 9 9920-0204 - contato@idh9.com  



SELEZIO LEOPOLDO 40773086900 

CNPJ: 21.910.345/0001-52 

RUA G UAIRACÁS Nº 1497, CASA —SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA - PR Cep: 85.760-000 
Fone: 46 99978 9629 

ORÇAMENTO 

Prezados: 

Viemos por meio desta apresentar a proposta para atendimento em serviço de 

som para 7 etapas do Verão Capanema —PR 2018 totalizando 140 horas de R$ 50,00 a 

hora: 

Valor total de R$ 7.000,00(sete mil reais). 

Capanema — PR, 04 de dezembro de 2017 

SELEZIO LEOPOLDO 



Desde A-  2  0 1 
14 

PORTAL  
E nits 

PRODUTO PREÇO QUANTIDADE VALOR TOTAL 

AGUA DE COPO 200ML 20,16 CAIXA 69 CAIXAS C/ 48 UND R$ 1391,04 

Atendemos qualquer tipo de ie-werit4o• 
46 9940_9797 146 9923_9308 

Rafael 	 William 

LIMBERGER E WAGNER EVENTOS LTDA. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CAPANEMA PR DATA 08/11/2017 



ar 1242,00 



	

ORÇAMENTO 	

JJ 
RAZÃO SOCIAL:  CÜ,W./...'ç ci,(9 	C7:21.-e:(G) 5 A \\1\twv\ 	S K-Nro 	.n eYvtr 1_-LCI2• 

CNPJ: 	644C0C4 -29  E-MAIL:  ek\or-0,-2.(2ffi&\o`C tl) ‘n(i) • c_ahnn AoY- 

ENDEREço:  A\J ((sk 	C-rK'®,Ntr\A51_, cL 	k) t 1  Lb D,3  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  <SONW 	Op-e15-0..-t ri  

TELEFONE:  355-2.1-4-42 	CONTATO: 	  

CIDADE:  C-C)... 0.\1\9_: \ L 	UF:  PR  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS PARA USO NAS ETAPAS DO VERÃO 

CAPANEMA 2018, A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DE 

CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR. 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 6 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE MARCA V. UNIT. VALOR TOTAL 

AGUA 	MINERAL 	SEM 	GÁS, 	EM 
COPOS 	DE 	200ML. 	DEVE 	ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 48 
UNIDADES. 

CX 69 I x 1 4  

0 Cl (9- 1, 9°  i 	)1 	ik0 
Ai -) 	1  

TOTAL R$ 	.,1,51,  /0  

DATA O S / 	/ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  Si  ircirl)  ,r7)-7~ 	#‘")~7z7-5-  

CNPJ: 	0 C - "Vf;" 2 7 7  fiTMAI L: 	 C)1/7~,  C tr2 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: C -6/1/7,- 

    

TELEFONE: rdP'ç5-11vie  

 

CONTATO: '71147/4771)  

    

CIDADE:A,/ #Ve7,1  UF: 	 

  

    

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS PARA USO NAS ETAPAS DO VERÃO 

CAPANEMA 2018, A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO DE 

CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR. 

PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 6 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE MARCA V. UNIT. VALOR TOTAL 
AGUA 	MINERAL 	SEM 	GÁS, 	EM 
COPOS 	DE 	200ML. 	DEVE 	ESTAR /  
ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 48 

UNIDADES. 

CX 69 4.4. L9;` 
,------ LI 7 	' `1,' /,1r/(7 

TOTAL R$ 	/ 3 icr..1✓ 

DATA 05 / /-2  i /9  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



HEVERTON CARLOS VEIT — ME - CNPJ: 20.102.754/0001-60 
AV. UBIRAJARA 596 — BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CAPANEMA-PR — CEP: 85.760-000 

FONE: 46 99907 8770 

Venho por intermédio desta apresentar proposta para 

atendimento de mão de obra de apoio em serviços gerais para ser 

realizada em eventos do Município de Capanema-Pr, na 
quantidade de 120 diárias. 

Valor da diária por pessoa: R$ 60,00 (sessenta reais). 

Valor total: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

Capanema, 28 de novembro de 2017 

20.102 
NE V 	

.754/000
1-60-7 E RTON 

-ME- 
CARLOS 

VEIT 

UBIRAJARAS, 596 
SÃO JOSÉ OPERÁF?I0 LEEP: 
85760-000 - 

nlr',INEmq - 
13—JR  Heverton Carlos Veit - ME 
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COTAÇÃO N° 73/2017- TIPO PRESENCIAL 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO Nº 73/2017 
CARIMBO CNPJ 

Empresa: MARCELO JOSUE.  ROEHRS - ME 

CNPI: 17.453.147/0001-30 ri.  17.453. 147/0001•3P 

MARCELO JOSUË ROEHRS 
ME - 

RUA RIO DE JANEIRO, 1059- SALA 01 
CENTRO L  0.5760-000- CAPANEMA - PR 	I 

Inscrição 
Estadual 90618510-51 

Endereço: 
RUA RIO DE JANEIRO, 1059, CENTRO 

Fone/fax: (46)3030-1030 / 9 9920-0204 """i 

Cidade 
Estado: CAPANEMA / PR 

OBJETO: Serviços Terceirizados 
PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 	 • 
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação nº 73/2017 como se nele estivessem transcritos. 

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 12 Meses 

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos 
prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas 
neste formulário, com as quais concordamos. 

ASSINATURA 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 

R.G 6926782-3 	 Emissor: SSP/PR C.P.F 023.206.539-02 

Marcelo Josué Roehrs - ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema, Pr - CEP 85760-000 

(46) 3030-1030 / 9 9920-0204 - contato@idh9.com  



I.D.H.O. 
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I t 2 O 

    

    

Servi os Terceirizados 

Item Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 
Serviços Terceirizados de apoio de serviços gerais para 
eventos realizados no município de Capanema 

Diarias 120 R$ 75,00 
R$ 

9.000,00 

TOTAL 
R$ 

9.000,00 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES. 

Capanema, 28 de novembro de 2017 

17.453.147/0001-301  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
RUA RIO DE JANEIRO, 1059 - SALA 01 

CENTRO 
85760-000 CAPANEMA - PR j 

Ulisses Ricardo Roehrs 

NGerente de negócios 

Marcelo Josué Roehrs - ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua Rio de Janeiro, 1059, Centro, Capanema, Pr - CEP 85760-000 

(46) 3030-1030 / 9 9920-0204 - contato@idh9.com  

_›( 



SELEZIO LEOPOLDO 40773086900 

CNPJ: 21.910.345/0001-52 

RUA GUAIRACÁS Nº 1497, CASA — SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA - PR Cep: 85.760-000 

Fone: 46 99978 9629 

ORÇAMENTO 

Prezados: 

Viemos por meio desta apresentar a proposta para atendimento em serviço de 

mão de obra em serviços gerais em eventos a serem realizados no município em 120 

diárias. 

Valor da diária por pessoa R$ 68,00(sessenta e oito reais) 

Valor total de R$ 8.160,00(oito mil cento e sessenta reais). 

Capanema — PR, 04 de dezembro de 2017 

SE E 10 LEOPOLDO 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 5 de dezembro de 2017 11:25 
Para: 	 'masterpinturasrealeza@gmail.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE MÃO DE OBRA DE APOIO NA REALIZAÇÃO DO VERÃO 

CAPANEMA 2018 
Anexos: 	 ORÇAMENTO MÃO DE OBRA DE APOIO VERÃO CAPANEMA PR 2018.doc 

BOA TARDE! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE MÃO DE OBRA DE APOIO NA REAIZAÇÃO DO VERÃO CAPANEMA 2018, CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 terra-feira, 5 de dezembro de 2017 11:25 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Returned mail: see transcript for details 
Anexos: 	 details.txt; ORCAMENTO DE MAO DE OBRA DE APOIO NA REALIZAcA0 DO 

VERAO CAPANEMA 2018 (41,6 KB) 

The original message was received at Tue, 5 Dec 2017 11:25:18 -0200 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had permanent fatal errors 	<masterpinturasrealeza@gmail.com> 
(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

	Transcript of session follows 	 ... while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 
>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try <<< 550-5.1.1 double-checking the 
recipient's email address for typos or <<< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  b65si35182qkc.468 - gsmtp 
550 5.1.1 <masterpinturasrealeza@gmail.com>... User unknown <<< 503 5.5.1 RCPT first. b65si35182qkc.468 -
gsmtp 



RAZÃO SOCIAL: 	II - -11 	
ju  .? Cnn).\!jrarriOiryli<IL  . .tinicit 0.._  

CNP.1222. .Q4. ''' „141101--  313Eril: ,Çi''Y'r•Qkepria.,,,) t--\,QtYnexil:,-k., -09-rY1  
ENDEREÇO:  ,tk.,,,\  41.41;)  dik  ek,LA:,,z?, I.I.2)  
COMPLEMENTO:  --VI -Citt f‹.) 	BAIRRO:  Ci Yl..t\do  
TELEFONE(C.10 qeii l 4 OS 3 .95 	CONTATO:  5.: rrvel1 /4-A-k...  
CIDADE:  ( .40,1,0l$,A nrcx, 	UF:lj. g... 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS, EQUIPE DE APOIO E SEGURANÇA, PARA ATUAR JUNTO AO VERÃO CAPANEMA 2018, QUE 
SERÁ REALIZADA EM PONTOS DIFERENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: IMEDIATO APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALO R 
UNIT 

VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA NAS ARÉAS DE SERVIÇOS GERAIS, 
EQUIPE DE APOIO E SEGURANÇA, PARA ATUAR O 

, 

DURANTE A REALIZAÇÃO DO VERÃO CAPANEMA 
2018,

DIÁRIA 
A SER REAUZADA EM DIFERENTES PONTOS 

120 ç:P.‘ 
\ r 

DO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA, 	SENDO -:)t 
COMPETIÇÕES 	DE 	CUNHO 	REGIONAL 	E ,--,><9 
MUNICIPAL '\` 

TOTAL R$ 	ic,:,--; 

DATA OG I.Ja) /IQ(  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

YYOu1/43L. 

ENG. 
SOLUÇÕES ELÉTRICAS 

CNPJ 23.167.77110001-73 

Rua ttálla, 525 - Batito Santo 
- PR Expedito 

CAPMENA  



IAS RAFAEL FRITZEN 

8,3.5:399-47 RG 9.353.35/5- 

UNIFORMES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 
RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNP.1 Nº 20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 
85750-000 - PLANALTO PR 

Objetiva.unitormes@)hotmail.corn 
ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 

REGATAS E CAMISETAS PARA SEREM UTILIZADAS NAS COMPETIÇÕES DO VERÃO CAPANEMA 

2018, A SER REALIZADO EM SETE ETAPAS PELA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E 

TURISMO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: A DEFINIR 

PRAZO DE ENTREGA: QUINZE DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 6 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

CONFECÇÃO 	DE 	REGATA 	EM 
SUBLIMAÇÃO NADADOR, COMPOSTA 

POR 	TECIDO 	DRAY 	SUPREMO 
ESPORTIVO, 	100% 	POLIÉSTER, 
GRAMATURA 125G/M2  PARA PRÁTICA 
DE VOLEI DE PRAIA, DEVE POSSUIR 
LOGO DO VERÃO CAPANEMA, DE 
PATROCINADORES E MODELO A SER 
DEFINI DO 	PELA 	SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

UN 

150 33,90 5.085,00 

CONFECÇÃO 	DE 	CAMISETA 	EM 

SUBLIMAÇÃO 	SEM 	GOLA 	E 	COM 
RIBANA, COMPOSTA POR TECIDO DRAY 
SUPREMO 	ESPORTIVO, 	100% 

POLIÉSTER, 	GRAMATURA 	125G/W, 

DEVE 	POSSUIR 	LOGO 	DO 	VERÃO 
CAPANEMA, DE PATROCINADORES E 
MODELO 	A 	SER 	DEFINIDO 	PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

UN 

150 35,90 5.385,00 

TOTAL R$10.470,00 

PLANALTO/PR 21.11.2017 

ELIAS RAFAE.LFRrrzEN-
- ME - 

RUA OSCAR POMMER. 70 - CENTRO 
k1,5750-000- PLANALTO - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

elias fritzen <objetiva.uniformes@hotmail.com > 
quarta-feira, 22 de novembro de 2017 18:29 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Re: ORÇAMENTO DE CAMISETAS E REGATAS 

ORÇAMENTO CAPANEMA 001jpg 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 

ADMINISTRADOR 
(46) 99940-1919 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 22 de novembro de 2017 02:22 
Para: objetiva.uniformes@hotmail.com  
Assunto: ORÇAMENTO DE CAMISETAS E REGATAS 

BOM DIA ELIAS! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE CAMISETAS E REGATAS, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

AICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Especificações Valor Unitário Valor Total 

REGATAS EM SUBLIMAÇÃO NADADOR NO UN 150 R$ 	30,00 R$ 	4.500,00 

TECIDO DRY SUPREMO ESPORTIVO, 100% R$ 

POLIESTER, GRAMATURA 125 G/M/  , PARA R$ 

PRATICA DE VOL EI DE PRAIA. R$ 

CAMISETAS SUBLIMADAS NO TECIDO DRY UN 150 R$ 	35,00 R$ 	5.250,00 

SUPREMO ESPORTIVO, 100 % POLIESTER, R$ 

GRAMATURA 125 G/M1. R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

9.750,00 TOTAL GERAL 

PLANALTO, 17/11/2017 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11. 

12 

13 - 

ORÇAMENTO DE VALORES 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNRI: 75.972.760/0001-60 

Razão Social: A.0 OUVEIRA CONFECÇOES LTDA 

CNPJ: 82086125 0001-40 Municlpio: PLANALTO 

Inscrição Estadual: 33400621-23 

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 

Telefone: 46 3555 2223 Validade da Proposta: 90 Dias 

Forma de Pagamento: à vista 
Condições de Entrega: 10 DIAS APÓS 

PEDIDO 



s 11! 

13.481.323/0001-96 	RUA 4 SALA 5 PLANALTO -PR 

ORÇAMENTO DE VALORES 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

CLIENTE : MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CONTATO: CLAUDIO TAVARES 

INCRI.  EST. 

75.972.760/0001-60 

E EREÇO: 

CIDADE: CAPANEMA 

PLANALTO, 17/11/2017 

QUANT. COD DESCRIÇÃO VALOR UNI. TOTAL 

150 1 REGATAS EM SUBLIMAÇÃO NADADOR 27,00 R$ 	4.050,00 

NO TECIDO DRY SUPREMO ESPORTIVO, R$ 

100% POLIESTER,GRAMATURA 125 G/M2  PARA 

PRATICA DE VOLEI DE PRAIA. 

150 2 CAMISETAS SUBLIMADAS NO TECIDO DRY 30,00 R$ 	4.500,00 

SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIESTER, R$ 

GRAMATURA 125 G/M2. R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

TOTAL R$ 	8.550,00 

OizoLid. 	 
DISON A. CONCEIÇAO 

PROPRIETÁRIO 

Eden Alas 3,, Cow* • NE 
J 13.481323=1-N 



ORÇAMENTO 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: JULIA K.T. DE QUADROS — ME 
CNPJ: 09.080.092/0001-31. CEI: 90417149-29 
Endereço: RUA MAUA Município: REALEZA 
Telefone: 46 3543 3331 Validade: 3 MESES 
Forma de Pagamento: A VISTA Condições de Entrega: 15 DIAS 
DADOS DO ORÇAMENTO 
Razão Social: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 Telefone: (46) 3552-1321 
Endereço: PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA . CENTRO Município: CAPANEMA 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 REGATAS EM SUBLIMAÇÃO NADADOR NO TECIDO DRY SUPREMO ESPORTIVO UNID 150 R$ 32,00 R$ 4.800,00 

02 100% POLIESTER, GRAMATURA 125 G/M2  PARA PRATICA DE VOLEI DE PRAIA. R$ - 

03  CAMISETAS SUBLIMADAS NO TECIDO DRY SUPREMO ESPORTIVO UNID 150 R$ 34,50 R$ 5.175,00 

100 % POLIESTER, GRAMATURA 125 G/M' . R 	- 

05 R 

06 R$- 

07 R$ - 

08 R 

R$ - 
10 R$- 
11 R$ - 

12 R$ - 

13 R$ - 

14 R 

15 - 

16 
kiC•••••••••• 

17 

RS 

R 

. R$- 

19 R$ - 

TOTAL GRAL R$ 9.975,00 

REALEZA, 17 DE NOVEMBRO DE 2017. -4̀-‘r " 	Cit( “L,  
ittda K T. de Quadros - ME 
CNPJ 09.080.092/0001-31 

Assinatura do Responsável 

Carimbo o CNPJ da Empresa 



ellé\Prefeito Municipal 

Atenciosamente, 

I 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 167 	 Capanema - PR, 07 de dezembro de 2017 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
Protocolo n° 167, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 167 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 07 de dezembro de 2017 

Em atenção ao protocolo 167 encaminhado por Vossa Excelência em 

07/12/2017 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes 

no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO; 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 02 de 

janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PRECO, para aquisição parcelada dos 

objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e 

neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 

10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 

subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O PREGÃO será realizado dia 31/01/2018 com início às 9HOOmin., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 

na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 

deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2:1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA 

USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER 

REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. , conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

	

2.2. 	A quantidade constante no Projeto Básico são previsões realizadas a partir das 

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços,  

porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade 

de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 23.992,00 (Vinte e Três 

Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais)„ conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 

Básico. 
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2018 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

	

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

	

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

	

5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

	

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pènálidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação 

de MICROEMPRESA ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, 
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qualificadas como tais nos termos do art. 3', da Lei Complementar 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada 
nos ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que 
atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar 

ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema 

- PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os seguintes documentos: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 

fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou latúalizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado 

por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 
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6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 

no contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. • 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia 

ou o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 
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8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 

deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualifiçação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com á documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 

de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estátuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual'deveni" ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 

atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da 

empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



039 

Município de Capanema - PR 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementárn° 123,'de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar 

a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 02/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 02/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 
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10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 02/2018 
SESSÃO EM — 31/01/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação 
no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão 
pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 
tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 
ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 
for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente„nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento' do Credenciam'.  ento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos Jances,,verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no Projeto 

Básico: 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadraçla no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. " 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo IVIE/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do 

item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 
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sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 

contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce .pr.gov.br/tcepr/municip  al/ail/ConsultarImpe didosWeb . asp x); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme,o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro 

do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Material (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br  e 

www.p gfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do 

Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir preferencialmente no Envelope da 

Proposta de Preços. 
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15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 

Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 

90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  

sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 

§1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 

da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



fi! 48 

Município de Capanema - PR 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrat,ada, se for ocaso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 	 ' ^ 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo 

assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 	 • 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na 

última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 

eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básico anexo ao Edital e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 
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o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais/serviço solicitados em 

até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais/serviço a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais/serviços; 

d)Prazo para entrega dos materiais/serviços; 

e) Quantidade e medidas do material/serviço, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da'aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  
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24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades 

e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Projeto 

Básico e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei p'.8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

as suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básico e Edital, o material com avarias ou 

defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



01, 2,-(053 

Município de Capanema - PR 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na ekeèução,do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO 

OBJETO - 
27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
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alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de Preços, o qual verificará o 

material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os 

materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do material a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

28.2. Após o recebimento provisório o Município, por meio de comissão de recebimento,  

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação 

da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações 

do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 24.2 para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 	 ' 

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 
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Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a  

empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 
• 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio aa Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 	 • 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução- imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contrattar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiahamerite na Lei 

no 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado aa contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

plA ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativa, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escritó e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



61 

Município de Capanema - PR 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, aliém de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação  

da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração,  

sendo servidor público especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um' representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir 

a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
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seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido' nas Obrigações 

da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 

o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

00 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
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34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias— ao fiel - 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o 

seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiros  pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 
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A 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de 

recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os 

prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário 

das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.7607000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°02/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2018 	cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no Edital. 

	 ,....De 	 De 	 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNRI, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 

	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar' a (Razão Social 

da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 02/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instru ménto particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde 

esteja expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Lega». 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 02/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/_____, e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal Em+ casõ de,ne cessicráde, deve 

ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve 

constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 02/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n°  . 	, emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 02/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO 

DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerencíamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 02/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 

n° 	 , 	com sede 	à 

, 	inscrita no 	CNPJ/MF 

representada neste ato por seu , 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 portador(a) do , 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 

emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidadés 'solicitadas nas ordens de 

fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua 

substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 

todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação ,  , 	, 	• 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, 

o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 

deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*). Documento não desclassi ficatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4 	118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 02/2018 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciãdgs_ nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , sediada na 	  n° 	, na cidade de 	 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA 

USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER 

REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 	' 

ITEM A  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



( 73 

Município de Capanema - PR 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais/serviços a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais/serviços ; 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



IH??\-;1) 7 4 

Município de Capanema - PR 

d)Prazo para entrega dos materiais/serviços; 

e)Quantidade e medidas doS materiais/serviços, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de  materiais/serviços  pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,  

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 
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5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente, deviclo 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 	‘ 
despesa 

Funcional programática 

07.002.27.812.2701.2272 

Fonte 
de 
recurso 

000 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da font(.,  

Do Exercício 2018 1130 

2018 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um represetante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 

do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6..4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 

à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificâtiva aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a pr,éVia defe§a: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandó lhes, súpletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 02/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 02/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 

pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanéma, 	de 	 de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 10/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 02/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada em sonorização, serviços gerais e equipe de apoio para 

prestação de serviços e aquisição de água mineral sem gás, regatas e camisetas para 

uso durante a realização do evento Verão Capanema 2018, a ser realizado pela 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes do Município de Capanema, processada 

pelo registro de preços, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/07; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/29; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 30; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 31; 

VII) Minuta do edital - fls. 32/64; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 65; Anexo 02 - fl. 66; Anexo 03 - fl. 67; Anexo 04 - fl. 

68; Anexo 05 - fl. 69; Anexo 06 - fls. 70/71; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 72/81. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 

{ 

12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
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que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471 / 2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

Preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: , 
(...) 
H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 
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Destarte, limitando-se a examinai a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
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propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/ 2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 16 de janeiro de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Ani" co Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 16 de Janeiro de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 02/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E 
CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 
A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6906 de 30 de novembro 
de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 02/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER 
REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$23.992,00 (Vinte e Trás Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31/01/2018. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 16 dias de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°3/2017 
Pregão Presencial N° 0148/2017 

Data da Assinatura: 15/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HEVERTON CARLOS VEIT—ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 
FÍSICA PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 71.910,00 (Setenta e Um Mil, Novecentos e Dez Reais) 
Américo Beile - Prefeito Municipal 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°4/2017 
Pregão Presencial N° 0148/2017 

Data da Assinatura: 15/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ISADORA SCHEMMER TORMES DA ROSA 07030948904 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 
FÍSICA PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE P=GISTRO DE PREÇOS.. 
Va 	al: R$ 40.096,00 (Quarenta Mil e Noventa e Seis Reais) 

Beile - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°5/2017 
Pregão Presencial N° 0148/2017 

Data da Assinatura: 15/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARCELO JOSUE ROEHRS—ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 
FISICA PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 85.020,00 (Oitenta e Cinco Mil e Vinte Reais) 
Américo Beile - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 02/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por itern. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PE' 	--IECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CA 	=MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$23.992,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31/01/2018. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 16 dias de janeiro de 2018 
Américo Beile- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL N° 0112018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade.  Pregão Presencial n°01/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$ 286.360,00 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Trezentos e Sessenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de janeiro de 2018 
Américo Beile- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°3/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA, ECOGRAFIA, ECODOPLER E ENDOSCOPIA, LAUDADOS 
POR MÉDICOS ESPECIALISTAS A PACIENTES ATENDIDOS PELA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$570.200,00 (Quinhentos e Setenta Mil e Duzentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07/02/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de janeiro de 2018 
Américo Beile- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°05/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS E DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA AS COMPETIÇÕES DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, A SER REALIZADO EM SETE ETAPAS PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$25.060,00 (Vinte e Cinco Mil e Sessenta Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 31/01/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de janeiro de 2018 
Américo Beile- Prefeito Municipal 
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Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 

Quinta-Feira, 18 de Janeiro de 2018 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°9/2017 
Pregão Presencial N° 0147/2017 

Data da Assinatura: 16/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
NAACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS 
CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 263.871,00 (Duzentos e Sessenta e Três Mil, Oitocentos e Setenta e Um 
Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

,x1., 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°06/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA PARA USO NA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES AFASTADAS DO CONVÍVIO FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$95.791,58 (Noventa e Cinco Mil, Setecentos e Noventa e Um Reais e Cinqüenta 
e Oito Centavos) 

'ura das propostas: 14:00 horas do dia 08/02/2018 
. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

;MU., lb:UI 
PREGÃO PRESENCIAL 2/2018 - AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação da publicação Edital do Pregão Presencial 
2/2018, e alterações descritas a seguir. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 02/2018 
PUBLICADO NO DIOEMS-Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná do DIA 
17/01/2018 , EDIÇÃO 1525, ONDE LE-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 
LEIA-SE: AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 17 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 - AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

A 	goira torma público a retificação da publicação dos extratos de Ata de Registro de 
Preços do Pregão Presencial 148/2017, com alterações descritas a seguir. 
Nos Extratos de Ata de Registro de Preço do PREGÃO PRESENCIAL 148/2017 
PUBLICADO NO DIOEMS-Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná do DIA 
17/01/2018 , EDIÇÃO 1525. 
Onde Lê-se : EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2017 
LEIA-SE: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2017 
Leia-se: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2017 
Leia-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2017 
Leia-se: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2018 
Onde Lê-se: EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2017 
Leia-se EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2018 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 17 de janeiro de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Agro  é 
show  

Tudo indica que teremos 
mais uma supersafra. Daí, 
aforça do agro. Em 2017, de 
novo, o campo e a agroin-
dústria responderam por 
mais dc 75% das exporta-
ções do Paraná. Exportações 
de 13,63 bilhões de dólares 
(dc um total dc 18,08) e 
importações de 1,51 bilhões 
de dólares (de um total de 
11,52), com superávit de 
6,56 bilhões de dólares, O 
Paraná ampliou para 8,3% 
sua participação nas expor-
tações totais do Brasil. As 
exportações do agro parana-
ense respondem por 14,2% 
das exportações do agro 
brasileiro. Principais pro-
dutos: soja, frango, açúcar, 
farelo de soja, carne suína, 
milho, óleos, celulose, café, 
tratores, madeira, etc, etc. 
Mais uma vez o agro brasi-
leiro mostrou competéncia: 
exportou 96 bilhões dc dóla-
res, gerando um superávit 
de 81,86 bilhões de dólares, 
acumulando um superávit 
de 1,0 trilhão de dólares em 
20 anos. Tudo isso respal-
dado pela maior e melhor 
safra da história. 
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AVISO GE ucurAÇA0 - PREGAS PRESENCIAL N.  087018 
0 MUNICIPIO OE CAPANEMA, Estado do Peraná, torna pUblieoctuereekeráProcessoLicitarsce, nos termos a seguir 
Modalidade Pregáo Presenmel n105,2018 
Spo de Julgamento: Mem.  peco perdem. 
Obters AQUISIÇÃO DE CEAEROS AUMENTICIOS E PRODUTOS DE HIGIENE E UMPEZAPARA USO NA INSTITU1- 
D/501M ACOU-PMENTO RE CRLANÇAS E ADOLESCENTESAFASTADAS CO CONVIMO FAMILIAR DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor RS95,791,58 (Noventa e Cinco Mil, Setecentos e Noventa e Um Reais e Clnqüenta e Oito Centavos) 
Abertura das propostas. 14.00 horas do dia0810212016 
Local Setor de Lrsitacees da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Sineta Pang« de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Cent°. 
Demais informacees poderao ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no site wam. 
na panernapr gov.br 
Capanema-PR,16 de aceiro de 2016 

Acerce Belle 
Preferto Municipal 

AVISODE LICITAÇÃO -PREGAOPRESENCIAL N.04/2018 
O MIANICIPIO OE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma Obligo que rear.ra Processo Licifatano, nos termos a segar 
Modaldado Pregáo Piesende] n°04/2018 
Spe de Julgamento terror prece por hm 
°Merg.  AOUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS PLAST1CAS TRANSPARENTES, LACRADAS E IDENTIFICADOS 
PELO ROME DA TURMA E ANO, OFERTADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

r/ICIPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15  R$84 049,50 Latente e Quatro Mg e Quarenta e Nove Reals e Crnqüenta Centavos) 

r!  TIara das propostas 14 TO horas do dia0710212318 
oval Seint de Licitaçáes da Pretertura Municipal de Capanema, 

Av. Gov  Pedro Uniam Pengot de Souza, 1000-Capanema -Paraná -Centra. 
Demais informamSes poderto ser obtdas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no site www. 
capanema_prgovt«. 
CapenemaiRR,113 de Janeiro de 2018 

Améneo Bette 
Pree. Municipal 

DECRETO N' 8.458, DE 160E JANEIRO OE 2010. 
Nomeia a Senhora Roseli Denta para o cargo de Diretora do Departamento de de Recursos Humanos. 
O %lego Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçóes legais, nos termos do art. 9',11, da 
Lei Municipal n°87712001, 
RESOLVE 
Art r Nomear a Senhora Rosek Destapara exerce! e cergo em comissáo de Drefora do Departamento de Recursos 
Humanos, ceel C2, do Grupo O.a./mal 01- Superviceo e Admisistraceo Sagen% previsto no ad. 18, 1, da Lei 
Mcecepal rd 1438/2013, com rerrturteraeáo pretrsta no Anexo II, da Lei 1.280/2010 
Art 2°0 presente decreto entrará oncegor na data de sua publicaceo. 
Getoete do Preteto do Mougao de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do Indo dersneiro de 20111 

Memo Belle 
Protelo Municipal 

DECRETO N' 6.457, DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 
Exoneraa SenhoraRosel Beata do cargo de Dilatara do Departamento de Recursos Humanos. 
0 Prefeito Municipal de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 1105 termos do art. 39, I, da 
Lei Mumcipal n' 877/2001. 
RESOLVE 
Al, I. Exonerar, a SenhoraRoseli Deolado cargo de [Helm do Departamento de Recursos Humanos - matricula 
28051 
Art.21 0 presente Decreto entrara em vigor na data de sua publicaçao. 
Gabriel° do Protelo do Manie«. do Capanema, Estada do Para., aos 15 dias do mas de ¡anuo de 2018. 

Amarrso Bellá 
Protelo Municipal 

DECRETO N' 6.456, DE 15 OE JANEIRO OE 2018. 
Declara a vacancra de cargo público em decarrAncia de eposentadona. 

O Prefeito do Municipo de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas etribuNdes legais, e (KM termos doer. 37, 
V, da Lei Mommel n1877/2001, 
DECRETA 
An /1  Declare vago a cargo de Datedgrato, da arpo Ocupacional 02 -Administração. do Anexo /I , da lei Municipal 

r28012010, ocupado pela senadoraRoseb Coda, em deconartua de aposentadona por empo de .t1M,D,On para 
.'"- a paru do 15 de onero de 2010 

) presente Decreto entrara em nor na data da sua publicaçáo, revogadas as disposiçães em contrarie. 
„ere do Pretego do Municice de Capanema, Estado da Paraná, aos15 dias do mes de Ineke de 2918. 

Amorico Belle 
Prelego Municipal 

PORTARIA N. 6.943, DE 150E JANEIRO DE 2018. 
Comede Ucença Especial da servidoraRmeh °cola em verba indenmatéria. 
0 Preteito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuicees legers e. 
CONSIDERANDO odisposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n.87712001, alterada pela LeiComMementar n. 30412012, 
de 09 de abrü de 2016, 
CONSIDERANDOe disposto no Decreto 8 456/2017, que declarou a vaeánca do cargo de Datirsigralo em decorréncia 
da aposentado. oasecedore Roseli Deola, 
RESOLVE 
Art_ H Converter em verba indenizarsina a Licença Especial de 3 grés) metes, preusta no adigo 74-C, da Le Municipal 
n' 87710001. adorada pela Lei Complementar n.00412012, de direito da SenceoraRoseli Deota, relerente ao periode 
agursátvo de 2012 a 2017, matricula 9311, em tazáo da aposentadoria por tempo de contribursgo. 
Parágrafo unica-A verba incericetena 	revista na artigo 1' desta Padaria será paga «ademde com as verbas recuo 
Actas da «mam/rara. 
Art 2' A presente Podara amará 	ent upor na data de sua Pors/ceçáo.cevogaces as flemers drsceatcececelcencenrs. 
Gabinete do %fado do Mundpie deCepanerna, Estado do Paraná, aosládies do orla de janerro de2018. 

Anten. Belle 
Prelego Muicepal 

AVISO DE IJCITAÇÃO -PREGÃOPRESENCIALN1  05/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma públice que ree/Mui Processo Lubt/Arm, nos termos a seguir 
Modalidade Pregáo Presencial 005/21118 
Tipo de Julgamento Menor peço por icem. 
Obteto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 14A LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS E DE BANHEIROS 
OUIMICOS PARA AS COMPETIÇÕES DO VERA() CAPANEMA 2018,0 SER REAUZADO EM SETE ETAPAS PELA 
SECRETARIS DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO CE PREÇOS.. 
Valor R$25,060.00 (Vinte e Cinco Mg e Sessenta Reais) 
Abertura das propostas. 14 00 horas do dia3110112016 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Mumcipal de Capanema, 
Av. Gov  Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080- Cepanema -Paraná -Centro, 
Demais intormações poderOo ser °Mots no endereço acima citado em horáno normal de expediente e no de warm 
capanema.prgovbr 
Capanema-PR 16 de lanam de 2018 	 e 

America Belle 
Preferfo Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGAS PRESENCIAL N° 02/2018 r  
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pence,. lome publico que realizará Processa licitetcee, nos 

irmos a-sefro 
Modalidade Pregáo Presencial n° 0212018 
Tipo de Julgamento Menor preço por item. 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E 
EQUIPE DE AP010 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL SEM GAS, 
REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 
A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor R$23.992,00 (Vinte e Trés Mil, Novecentos e Noventa e (»is Reais) 
Abertura das p0005105, 0900 horas do dia31101/2018. 
Local. Setor de Licilacees de Preteiture ~Maal de Capanema 
Av. Gov. Pedro Viriele Perigo) de Sous, 1080- Capanema - Paraná -COPILA, 
Demais inforcecees potterce ser obtidas no endereço animo atado em herádo nornial de expecreente e no 
site cetrercapanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 10 dies de janeiro de 2016 

~duo Belle 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.  6 941, DE 15 DE JANEIRO DE 2018. 
Termo de Horriersgaceo do Pregáo Presencial n.  1480017. 
°Preien° do Mundpio de Capanema, Estado do Parend. no uso de suas atribUlobes Moois e, Considerando 

que o procedceento Legaten° está de acordo coma Le, n° 10520, de 17 do MI» de 2002 e coma lei n' 
8.666 de 21 de lanho de 1993 e suas alteraçães, especialmente em seu adigo 43, 
RESOLVE 
Al. 1° ~dopa, o Processo de Licitação modalidade Pregáo Preseceal n° 148/2017. objeto CONTRA- 
TAÇÃO OE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FISICA PARA ATENDIMENTO SOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZ t RINKEL PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Art.2.  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 8.1386, de 21 de lanha de 1993, toma-se público o 
resultado da limtaçáo em eplgrale, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por item, 

vsOCCDOnce T,é,,,,,t4 a,:::,ri-. ~,,,„,ti,, . 
RABIO JUNIOR 1 i AULA DE ARTS ....NSB MARIO JUNiult MO,OS 17.60 
AL059 
103.1110.0e, 

MINIMAL. POR SHOPISSIONAL 
.a)n-f IrAMI.ITAÇA0 CONSTANTE NO 
TERSID OE REPERSNCIA _ 

ALVES 
.170,19. 

NIARCISLO 
JOSUEROEIIIIS . 

I 2 AULA Do OINAIMCA E JOC 	DE OS 
AltETI.M0 COM INSTRUTOR 

1000 a0,00 05,10 

Mc CAPACITADO CONFORME 
EMOLNCIA Pe TERMO De 
ItESSRSNCIA 

11EVERTON 
CAM,. V VIT . 
nis 

1 8 AULA DE'S.,1IIATS.MINISTRADA POR 
ROVISSIONAL QUE ATENDA AS 

UIDENCNS Do 'rum us 
nbrant Doem 

IlE,CRION 
11.1,08 VEIT • 
ME 

100000 0004 

!SADO/. 
SCHSSIMER 
fORMS.SDA 

i 4 AULA DI, T1,1110 C. INSTIIUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
SSPECIFICAÇO. DO 

YSADDRA 
SCHYMNIIR 
VOltnIU DA 

i1laon re 80 

070.1.2+!. 
ROSA :SPECIFICASOf 2S110 EDITAL ROM 0740(11640+ 

MARCS.) 
/OME ROS1IRS 

o HORA,ADILA DE ATIVIOAOSSPÍRICAS 
E ESPORTIVAS.IIINISTRADA POR 

DIM 14x0.00 2000 

ME FROVISSIMMME AT END., As 
smatrevins 1.10 rammu. 

CURSOS 
PROSIOONA1.1 
SASTRS 0MCCA 
LTDA MS 

1 G IIORNAULA DE DANÇA E 
ATMDADES P ECREATWAR, 
MINISTRADA POR MOFISSIONAI, 
QUE ATRNDA AS E,,OSSCLISDO 
EDITAL.  

1/11000 
pnonOMONALIZ 
ANTSS Ment 

106,00 35.00 

Al 3° VUor total dos gastoscom a LrsitaçÃo modalidade Pregáo Presencial N°14812017,4 de R6253.63600 
(Duzentos e Cinceenta e Trés Ma Seiscentos e Trinta e Seis Reais) 
Art 4° Homologo a presente Iicrtaçáo, revogadas es disposicees em contráno. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná  gum  dias de  ¡armoe  de 2018  

America Belle 
Preterita  Murocipal 

EXTRATO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS M1/2017  
Fregat,  Preseceal N.  0143/2017 
Vala da Assunkce 	15/01/2018. 
Contratante 	 Municlpio de Capanema-Pr. 
Contratada 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  ITDA -ME 
ObjetorCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE- 
CIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FISICA PARAATENDIMENTO AOS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATDAINKEL PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SIS- 
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total. RS 28.860,00 (Vinte e Oito Mil, Oilocentos e Sessenta Rem) 

Américo  Belle  
Preleito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°212017 
Pregáo Presa  netel  N°  0148/2017 
Data da Assinatura 	151012018. 
Contratante 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	 FABIO  JUNIOR  ALVES 10307014908  
Cicero  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE- 
CIALIDADES  OE KARATE.  TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO F)SICA PARA ATENDIMENTO AOS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS  OE  TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNIC11110  OE  CAPANEMA-PR, PROCESSA00 PELO SIS- 
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
Valor total RI 27.750.00 (Vinte e Sete Mg, Setecenfos e Onqüenta Bedel  

America Belle 
Praten°  Manic0 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' â2017 
Pregáo Precenclal N.  0148/2017 
Data da ASSJRatilni. 	15/01/2018. 
Contra1ante 	 Municlpio de Capanema-Pr. 
Contratada 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Objelo CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE- 
CIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FISICA PARA ATENDIMENTO AOS 
AL UNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZVANKEL PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SIS- 
TEMA DE REGISTRO  OE  PREÇOS.. 
Valor total R$ 71.9100 (Setenla e Um Lég. Novecentos e Da Reais) 

Arnanco  Belle  
Preteno Muroupal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (46)3552-1321 - CEP; 85760000 
Av. Pedro Sitiara Pargot de Souza, 1080 • Centra 

vnE\ 
DIT rs 

MIH'S 



Quinta-Feira, 18 de Janei•o de 2018 I Ediçao 1335 

Santa Izabel do Oeste, PR - Francisco Beltrão, PR 
www.jornahovotempo.com.br  

Com alia 
de 20%, 

Param é o 
quarto maior 

exportador 
do País 

Estudo do TC PR indica que: 
cidades paranaenses e 1.300 

cidades brasileiras são insustentável 
Pág. 20 

Prefeitura de Capanema investe quase Produção de frutas tem apoio 
R$ 1 milhão em Saúde e Educação 	da administrção municipal 
para o bairro São José Operário 	 Pdn 1 1 2 



Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2018 

No licitação/dispensa/inexigibifidade* 2 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 2 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS 

GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO 

DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA 

Forma de Avalição ¡ Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700227812270122723390301130 

Preço máximo/Referência de preço - 23.992,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 18/01/2018 

Data da Abertura das Propostas 31/01/2018 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data Cancelamento 

Data Registro 

Data Registro 

18/01/2018 

18/01/2018 	 Mural de Licitações Municipais 

e. r. 

_J 

 

 

 

9UNA.C2 CC:N-MUI 5-ADDIX,4l9ANA 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 
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Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tjpo Pregão 
FORNECEDOR: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
20.102.754/0001-60 

AV UBIRAJARAS, 596 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
13.481.323/0001-96 

R PELOTAS, 375 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 13:27 
Para: 	 'Edison Alves' 
Assunto: 	 RES: Edital PP 02/2018 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaEDISONALVES.esl; PROTOCOLO EDISON 

ALVES.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 02-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 02/2018. 

De: Edison Alves [mailto:hedysom_@hotmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 11:10 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Enc: Edital PP 02/2018 

Bom dia em anexo documentos solicitado. 

Obrigada. 

  

   

Livre de vírus. www.avast.com. 

_rn 22 de janeiro de 2018 10:54, Edison Alves <hedysom photmail.com> escreveu: 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacaoPcapanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 22 de janeiro de 2018 04:04:08 

Para: hedysom @hotmail.com   

Assunto: Edital PP 02/2018 

Segue em anexo Edital referente ao PP 02/2018, havendo interesse em participar da 

Licitação encaminhar os seguintes documentos para atualização de cadastro e emissão de 

proposta: 

• CONTRATO SOCIAL 

• CNPJ 



• FGTS 

• CND FEDERAL 

Ficamos aguardando seu contato. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

Favor confirmar recebimento. 

Att. 

Escritório Contábil Garzão. 
Fone: 046 3556 1241. 
Perola D s  Oeste - PR. 

2 



edor 

Obs.: Devolver à PREFEI damente o, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R RIO DE JANEIRO, 1059 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

R. LIMBERGER EVENTOS - ME 
18.872.938/0001-67 

AV BOTUCARIS, 249 BRCAO 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO EXPEDITO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

p c 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Videt° Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 
20.962.892/0001-19 

R OSCAR POMMER, 78 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ra do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SELEZIO LEOPOLDO 40773086900 
21.910.345/0001-52 

R GUAIRACAS, 1497 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/01 /2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

NELCI DE SOUZA 84169214900 
15.864.701/0001-46 

RUA SÃO PAULO, 2663 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parlgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 30 de janeiro de 2018 09:50 
Para: 	 'Nobre Eventos' 

Assunto: 	 RES: Pregão 02/2018 

Anexos: 	 PropostaNELCl.esl; PROTOCOLO NELCI.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL PREGÃO 

PRESENCIAL 02-2018.pdf 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 02/2018. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

Att. 

Roseli 

De: Nobre Eventos [mailto:contato@nobreeventos.com]  

Enviada em: terça-feira, 30 de janeiro de 2018 08:55 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação de Proposta Pregão 02/2018 e 05/2018 

Bom dia, em anexo os documentos. 

Solicito para os pregões 02/2018 e 05/2018. 

Aguardo retorno, obrigado. 



Ob e wam 
UNIFOR1V1ES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 
RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 

CNPJ Nº 20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 
85750-000 - PLANALTO PR 

Objetiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°02/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN ME (indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

02/2018 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E 

CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO 

CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no 

Edital. 

PLANALTO/PR 31 DE JANEIRO DE 2019 

....L.-e_ "D-.2.  •-2_,k."__,; 
L 	S 
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 R AEL FRITZEN 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815r  M962.892/0001-191  
ADMINISTRADOR 

ELIAS RAFAFI FICTZEN 
- ME - 

RUA OSCAR POMMER. 78 -tENTRO 
85750-000 - PLANALTO - PR 	I 



  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria dc Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EM SARIO 
J27,ff 

NÚMERO W- IDEi iTIRICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a -MO' ' — 	
• • 

,:G\ 1̀'•,:.5.::',:»e-'':\ 	'.. -. 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	

-  
ELIAS RAFAEL FRITZEN 	 " ‘' 	:' it 	'->'' 	'': 

, 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 • •
lk* 

SOLTEIRO 

SEXO 

M a F 

F,L,_:0 DE (Pal) 	' 

n  i 

REGIME DE BENS (se casado)  

JOSÉ LAUREDO FRITZEN 

(mãe) 	
15ZNE%1 

1 CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
02/04/1987 

IDENTIDADE (número) 
9.353.355-0 	 ISSP 

órgão Emissor UF 
1 PR 

CPF (número)  
009.815.399:47 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 • 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
Av Brasil 

NÚMERO 
19 

COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 
João Zacco 

CEP 
85750000 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 	 IPR 

UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 
080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 
Av Brasil 

NÚMERO 
19 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
João Zacco 

CEP 
85750000 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 	 1PR 

UF PAÍS 
I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
tovo@rllne.com.br  

VALOR DO CAPITAL - RS 
35.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
TRINTA E CINCO MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AlivIdade ~001 

4781400 
Atividades secundárlas 

4763602 
4782201 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ENXOVAIS E UNIFORMES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CHAPÉUS, CINTOS E BIJOUTERIAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BOLSAS E SACOLAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 	 Prefeitura Municipal de Capanetné 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 	
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declara, sott as pennt da fei, Mo estar impedido de eNereer atividade emprtniria, que não possui nutro registro de empresário e er,' ner: 
À JI;XTA COMERCIAE IX) rsrAno »0 PARANA Ä itwrit COMERCIAL DO XXX 

CODIOO E DESCRIÇÃO DO ATO 
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declara, sob as penas da tvi, mia estar impedido de a-verter atividade empresåria, tune slåa possui outro registro de empresário e ret ner: 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 0011 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial,e são vigentes 
na data da sua expedição. 

( 

lï 

Nome Empresarial 
1 Ji. ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0766572-1 	 ° 

CNPJ 

20.962.89210001-19 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

01/09/2014 

Data de Inicio 
de Atividade 

08109/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto 
COM VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COM 
VAREJISTA DE CALCADOS, COM VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COM VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO, COM VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COM ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, 
PARTES E PECAS, COM VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO. DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COM ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO,COM ATACADISTA DE CALCADOS, COM A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR, COM A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COM ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE 
VIAGEM, COM ATACADISTA DE EMBALAGENS, COM VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, COM VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COM ATACADISTA DE ARTIGOS. DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COM VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COM VAREJISTA DE VIDROS, COM VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COM 
ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COM 
ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS, COM ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS, COM ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS, COM ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONItOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DESEGURANCA, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COM ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, 
COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COM ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COM ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COM 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, COM ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, COM 
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, COM VAREJISTA DE MOVEIS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO, COM VAREJISTA DE TECIDOS, COM VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COM VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COM VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 
ACESSORIOS, COM VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COM 
VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA, COM 
VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZENS, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, COM VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES, COM VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COM ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

Capital: R$ 	35.000,00 

(TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/10/2016 	Número: 	20166563820 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAODE DADOS (EXCETe NOM 	,,;1-4.1.: - IA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXX 	XXXXXXXXXXXX)1 

Nome do Empresário 
ELIAS RAFAEL FRITZEN ig.- 	LtiCatP1 	 \ 

..-• 	- 	/ , Identidade: 	93533550,SSP/PR 	 "4.7, 	PF: 009.815.399-47 
Prefeitura Municipal de Capanem 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	1̀13~1M93ffillga este documento é cópia ft< 
o ongina 

Capanema,  3 4  1 ,0 ,k 1  7,,o Ig 
"h•  

ø,51,4A 4.4'114+,,y,x/111.9 , 
• 11,; 



SECRT,ÃRIMDA'INICRO-EiligKI QUENMPIRESA 
EP;NRTA-artirif-  REGISTR(teMP116ÁRIA 

NTAIWOly1FRCIAL „, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CAPANEMA - PR, 29 de janeiro de 2018 
18/130351-5 

11111111111111111 1111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

1.% 

»xa I:114 	1")4', 1'''5 	. • -14.f.;t,'It 



ativas  
UNIFORMES 

ELIAS RAFAEL FRITZEN — ME 

RUA OSCAR POMMER, 78, CENTRO, FONE 46 99940-1919 
CNPJ Nº 20.962.892/0001-19 - CAD/ICMS 90673787-65 

85750-000 - PLANALTO PR 
Objetiva.uniformes@hotmail.com   

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ELIAS RAFAEL FRITZEN ME 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 20.962.892.0001-19 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 02/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

PLANALTO/PR 31 DE JANEIRO DE 2018 

LIAS RAFAEL FRITZEN 

RG 9.353.355-0 SSP/PR CPF 009.815.399-47 

ADMINISTRADOR 

x20.962.89210001-19' 
ELIAS RAFAEL FRITZEN 

- ME - 

RUA OSCAR POMMER. 78 - CENTRO 
85750-000 - PLANALTO - PR 



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 9.353.355-0 

01
13

2 1
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1
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ASSINATURA DO TITULAR 

REGISTRO GERAL: 9.353.355-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO:01836/2017 

NOME: ELIAS RAFAEL FRITZEN 

FILIAÇÃO: JOSE LAUREDO FRITZEN 

CLARICE MARIA WILLERS FRITZEN 

NATURALIDADE: REBOUÇAS/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 02104/1987 

DOC. ORIGEM: COMARCA=REBOUÇASIPR. DA SEDE 

C.NASC=13852, UVRC35A, FOLHA=278 

CPF: 009.815.399-47 

CURMBA/PR 

flPR IIRR Ir .9% 	CPP 1 fiR ff PR IIPR 
EPR 	tIP '.1%",;;."rP ruf.mu. . .ffiaidwitt 

RAR= 	a ØA imemorra 
011Waltern grn ørn lam., 111.' e  pncr2330  

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI Nº 	DE 29/08183 

3.)  02  / 	
'eweueds,,- 
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EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 
E-mail: hedysom_i9@hotmail.com  

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema — Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro V iriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°.02/2018 

Sr. Pregoeiro 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa EDISON ALVES DA CONCEICAO ME cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APAIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema — Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

&Ida), 	7." c'éi/(,<-0•3  
EDIS N LV ES DA CONCEICAO 

RG 6884123-2 
CPF 04687958982 

Titular 

dison Alves da Concei* - ME 
-14DJ 13.481.323/0001-96 



Camislow At.t.dzsdeCenlrwlora 	 Documento Assinado Digitalmente 26/01/2018 
'""›...."'"'""'.'"'"'"'"'"'" Junta Comercial do Paraná 

PresIdênda da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
casa Civd 

Medida Provisória N.2200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 29 de 
 

agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0699718-5 

CNPJ 

13.481.323/0001-96 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

24/03/2011 

Data de Início 
de Atividade 

24/03/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA QUATRO, 878 - SALA 5, INDUSTRIAL, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; 
FACÇAO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; E 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 29/11/2016 	Número: 	20167316141 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

Identidade: 	6.884.123-2,SSP/PR 	 CPF: 046.879.589-82 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 26 de janeiro de 2018 
18/049773-1 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 180497731 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa EDISON ALVES DA CONCEICAO ME CNP,/ n° 

13.481.323/0001-96 é microempresa ou empresa de pequeno 	porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

02/2018, realizado pelo Município de Capanema —PR. 

Capanema/Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

EDISODáALVES DA CONCEICAO 

RU 6884123-2 
CPF 046.879.589-82 

Titular 

Edson Nves da Conceição - ME 
CNPJ 13.481.323/0001-96 
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!sabel Cristina Dresch Liba 	-Substituta 

VÁLIDO SOMENTE COM SELO AUTC111/~..,  trbtri EMbritrA:n E70U ,CC.1.1g1 

EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 
E-mail: hedysom_i9@hotmail.com  

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a EDISON ALVES DA CONCEICAO 

ME, com sede Rua Quatro, sala 5, n° 878, Industrial, Planalto/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

13.481.323/0001-96 e Inscrição Estadual sob n.° 90554496-91, representada neste ato por seu(s) 

(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr EDISON ALVES DA CONCEICAO, portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.° 6884123-2 e CPF n.° 046.879.589-82, nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr EDISON ALVES DA CONCEICAO, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° .6884123-2 e CPF n.° 046.879.589-82, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

perante Prefeitura Municipal de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 02/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 

do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de Janeiro de 2018. 

 

(i2/1'1/ 2i4.-47737)  

 

   

EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

TABELIONATO E RIEGISTRO CIVIL liiz cadoz Caito Quintana raular 
CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR DeonikeCacanlQuintana Oficrol Subsuarna 
n 	Rm Grande do ,ob 938 Centro - GP85:750.000 - PLAN AITOIPRcsnonsysstsi rime com br - Fonecin 3555-1134  

Edison Alves da Conoeiçao - ME 	Selo Digitai o°3YDIJF Jt"AoK 3a7q6, Controle: o p ntY.EMEGx. 

CNPJ 13A81.323/0001-96 	Consulto em http:Munarpen.cvn.br 
Reconheço por Semelhança a assinaturz de EDiSON ALVES DA 

' CONCEIÇÃO. *00[18* F4L1 	.7:841 ou fé. Planalto-Paraná, 
30 de janeiro de :018. 	estemunh 	 da Verdade 



XAULIN 
Heverton Carlos Veit — MEI CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°02/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2018 , cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E 
CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO 
CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR conforme 
descrição constante no Edital. 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

Hev 	on Carlos Veit 
RG: 8.509.819-5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

  

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 - São José Operário - 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 
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CEP 

85760000 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

original. 
.apanema, 7:n Li( 

J 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representantelassisterte/ge ente) 

DATA DA ASSINATURA 

	

( \Ce 	 ( )'1 [,,(,)/1,, 	'1  k-.  
ASSINATyrit DO EMP SARIO 

	 ,(V1( - 

	

14/01/2015 	
Ç9'  

PARA USO EXCLUSIVO ØI'  JUNTACOMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 27/01/2015 
SOB NÚMERO: 20150652135 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 

Empresa:41 1 0760079 3 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

SEBASTIÂO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 III 	11111111191111111 I Mil 	11111 

DEFERIDG:-, 
Pyl3-LIQUE,;SL E R.Q.JIVE-S iE. 

_ 

„").i/(,..d/;?0"5  
Cada E. IF. Lucaae 
	Re 	3.403.294.4 I  pR  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiatj 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VEIT I 9 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
t`k;".<:" 

,/ 	il 
14 	4 

SEXO 

M X F 	I 	1 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
, 

• . 	' 
\ 	i‘ 	 r 

t 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 

 HELENA MARIA VEIT 
\ Ch 
\ -̀11 

D, 7 	p ,L, 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 
Órgão Emissor 

ISESP 
UF 

i  PR 
CPF (númeroN:, " 

 
!: „.,." 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, ele.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

i RR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 

quer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

O 

002 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc,) 

AV. UBIRAJARA 
NUMERO 

596 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
COMPLEMENTO 

SALA: 1 

UF 

PR 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

,i-  •  
USO DA JUN Ì íí COMERCIAL 

2-NÃO 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
MNIdadop~ 

9319101 

90019(13 
9329899 
85911(10 
85929(11 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2 / 2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referenté a fillt4,-  ,•• 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VEIT 0 	9 
¡.r i 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL

, , 
	- 

/./ 
CASADO   

ii 
SEXO 

M F 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
Q 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 	 .. (It 

I HELENA MARIA VEIT 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 
Órgào Emissor 

I SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 	"-‘,....3^  

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICÍPIO 

`;APANEMA 
UF 

I PR 

i  declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
-quer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

..) 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - RE 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
DEZ MIL REAIS 

—8-ODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AlivIdado prIncipal 

9319101 
Mod. secumlårlos 

9609299 
8599604 
4729699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 	

almdeentCo Pcerertf:coitugraueMeustneicjopcu 	:pc% npram
fi 
 : 

do original 	— 
2 	-*.'3‘( 	i 	riC) 	I 7S)  Capanern_, ..aamempuramma «amemmarma.seg. 

4721104 
7721700 

c•-:- ,:.Tz• 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 	.,- 
' 

"USO DA JUNTA COMERCIAL 

	

,,,,L,ll L)t 	ri  i _SIM 

	

kriek() , 	, , 	,, , ,, ,, 

	

' ,:,PIAMENTAI: 	, 	, 	' .G. - 1,1M,./ 

	

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/ge ente) 	 i 	- 	/ 

(::-, \ f• C 	'Ii'k 	C, 	( ' ( ‘ “ h ' 	̀a 	\ 	( , . ' 	INNe   
DATA DA ASSINATURA 

14/01/2015 

	

ASSINATURA D .E 	PRESÁRIO, 	 .1 

	

,...• 	 \\ 

	

i 	 	‘!. 

PARA USO EXCLUSIVO DA J 	TA COMERCIAL 	 \ 	‘, 	„ 
- 

DEF :RID-O:--;,-, 	 , 
F.,,U 	1-.%1E.,,E.'t.E...APQ_ UIVE-SE  . 

_, , 
\T----: 	' 

)------ .... 

.; 
• 
 1 

i 

i, 

— JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 	27/0 1/2 0 15 
SOB NÚMERO: 2 01 5 0 65 21 3 5 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 i 	-.---/ 8/445—. - 

•4 

( 	'. 	•‘-'11-' i 	—  	t)r/  : 	/....,z  _ tel , 

pa 3.463.2944 / PR 

,  
I 

Empresa:41 1 0760079 3  
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 NH111111111111 	1111111R11111111111 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

1, 6 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0760079-3 

CNPJ 

20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 - SALA: 1, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/01/2015 	Número: 	20150652135 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

Identidade: 	85098195,SESP/PR 	 CPF: 055.808.409-50 

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 08 de dezembro de 2017 
17/794120-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177941200 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

 

Documento Assinado gi 'mente 08/12/2017 
	 Junta Comercial do Pa ná 

rí?' 	Pidêia da R 	"Isl.  - 	 res nc 	 CNPJ:77.968.170/0001 
, 	Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

 

 

     



XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, CNPJ n° 

20.102.754/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 02/2018, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

"). 

everton Carlos Veit 
RG: 8.509.819-5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 

  



sjMvQPVLI REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA 	

DON
SEGURAÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO PARANA 

RG: 8.509.819-5 

prefeitura Municipal de Capanema 

Certifico 
que este documento é cópia fiel 

do ollgInal. 	 eki 4 
Copaneme,  

28 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTR&GE  RAL: 8.509.819-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO:03/05/7A1 

NOME: HEVERTON CARLOS VEIT 

FILIAÇÃO: MARG HELIO VEIT 

HELENA MARIA VEIT 	 Nr 

NATURALIDADE: MISSAL/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 16/04/1985 

DOC. ORIGEM: COMARCA=SANTA HELENA/PR, DA SEDE 

C. NASC.=8350 LIVRO=9A FOLHA=66 

CPF; 055.808.409-50 

CURITIBA/PR 
	 rag'•••••••?....*:, vit 

	
MÅ. 

CP. 

• IMATURA DO ODETOR 
iMi 	LEI N9  7.116 	29/08/83 



Município de Capanema 

Pregão 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

CNPJ: 13.481.323/0001-96 	Fornecedor : EDISON ALVES DA CONCEJCAO - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R PELOTAS 375 - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9901 - 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: EDISON ALVES DA CONCEIÇAO 	 CPF: 046.879.589-82 

Endereço representante: RUA PELOTAS 375 - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 68841232 

Telefone representante: 

Conta: 52337-2 	 Data de abertura: 10/10/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
001 	CONFECÇAO DE CAMISETA EM SUBLIMAÇAO SEM GOLA E COM RIBANA, COMPOSTA 150,00 UN 30,00 	In9ve Uniformes 29,80 4.470,00 

POR TECIDO DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2, 
DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E DE PATROCINADORES, SENDO MODELO 

E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

002 	CONFECÇÃO DE REGATA EM SUBLIMAÇÃO NADADOR, COMPOSTA POR TECIDO DRAY 150,00 UN 27,00 	In9ve Uniformes 26,70 4.005,00 
SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2  PARA PRÁTICA DE 
VOLEI DE PRAIA, DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E PATROCINADORES, 

SENDO MODELO E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 8.475,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 8.475,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

Ge« 

  

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

  

  

Edison Nus da Conceiçào - ME 
CNPJ 13.481.3210001-96 

 

 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 30/01/201815:48:24 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
13.481.323/0001-96 

R PELOTAS, 375 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

6aA,m. 	
( 

Ass.  atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CNPJ: 20.962.892/0001-19 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME 

?t4 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 20 962 892/0001-19 	Fornecedor : ELIAS RAFAEL FRFTZEN - ME 	 E-mail: 
Endereço : R OSCAR POMMER 78 - CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 	 Telefone: (46) 9940 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ELIAS RAFAEL FRITZEN CPF: 009.815.399-47 	 RG: 
Endereço representante: PLANALTO/PR - CEP 85750-000 

	
Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 75546-0 	 Data de abertura: 10/03/2016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

Lote 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
001 	CONFECÇÃO DE CAMISETA EM SUBLIMAÇÃO SEM GOLA E COM RIBANA, COMPOSTA 150,00 UN 30,00 	OBJETIVA 30,00 4.500,00 

POR TECIDO DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/te 
DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E DE PATROCINADORES, SENDO MODELO 
E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

002 	CONFECÇÃO DE REGATA EM SUBLIMAÇÃO NADADOR, COMPOSTA POR TECIDO DRAY 150,00 UN 27,00 	OBJETIVA 27,00 4.050,00 
SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/IVP PARA PRÁTICA DE 
VOLEI DE PRAIA, DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E PATROCINADORES, 
SENDO MODELO E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 8.550,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 8.550,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

r20.962.89210001-1i1  

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
- ME - 

RUA OSCAR POMMER. 78 - CENTRO 
85750-000 - PLANALTO • PR 

esProposta - Versão: 1.1.21 30/01/201810:1206 
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r20.962.892/0001-1971  

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
- ME - 

RUA OSCAR POMMER. 78 - CENTRO 
85750-000- PLANALTO - 
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Município de Capanema 

Pregão 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.102.754/0001-60 	Fornecedor : HEVERTON CARLOS VEIT- ME 	 E-mail: CONTABILIDADEA LIA NCAJJN@GMA ILCOM 

Endereço : AV UBIRAJARAS 596 SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 99916 - 	Fax: 	 Celular: 46) 99907 8770 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 3552-3807 

Pagina i 

Representante: HEVERTON CARLOS VEIT 	 CPF: 055.808.409-50 

Endereço representante: AV. UBIRAJARA 596 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: contabilidade.aliancajn@gmailcom 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 85098195 

Telefone representante: 46999078770 

Conta: 71609-0 	 Data de abertura: 07/12/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA AS SETE ETAPAS DO VERÃO CAPANEMA 	1,00 UN 	 7.000,00 

INCLUINDO: 15 CAIXAS DE SOM COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS CADA, UMA 
MESA DE SOM, DOIS MICROFONES SEM FIO, DE LONGO ALCANCE, TRÊS 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, UM NOTEBOOK PARA REPODUÇÃO DE MÚSICAS, UM 
TÉCNICO DE SOM PERMANENTE NO LOCAL DO EVENTO. 

Lote : 002 	Lote 002 

7.000,00 	 7.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 7.000,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA QUALIFICADA NAS ARÉAS 	120,00 DI 	 60,00 

SERVIÇOS GERAIS, EQUIPE DE APOIO E SEGURANÇA, PARA ATUAR DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO VERÃO CAPANEMA 2018, A SER REALIZADA EM DIFERENTES PONTOS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, SENDO COMPETIÇÕES DE CUNHO REGIONAL E 
MUNICIPAL. 

Lote : 003 	Lote 003 

60,00 	 7.200,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 7.200,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	AGUA MINERAL SEM GÁS, EM COPOS DE 200ML. DEVE ESTAR 

CAIXAS DE 48 UNIDADES. 

69,00 CX 	 18,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 004 	, Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	CONFECÇÃO DE CAMISETA EM SUBLIMAÇÃO SEM GOLA E COM RIBANA, 	150,00 UN 	 30,00 

POR TECIDO DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2, 
DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E DE PATROCINADORES, SENDO MODELO 
E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

002 	CONFECÇÃO DE REGATA EM SUBLIMAÇÃO NADADOR, COMPOSTA POR 	 150,00 UN 	 27,00 

SUPREMO ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, GRAMATURA 125G/M2  PARA PRÁTICA DE 
VOLEI DE PRAIA, DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E PATROCINADORES, 
SENDO MODELO E TAMANHO A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

esProposta - Versão: 1 143 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 2/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 	Fornecedor : HEVERTON CARLOS VBT - ME 

	
E-mail: CONTA BIL IDA DEA LIA NCAJJN@GMA IL COM 

Endereço : AV UBIRAJARAS 596 SALA: 01 - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 99916 - 	Fax: 	 Celular: 46) 99907 8770 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 3552-3807 
Representante: HEVERTON CARLOS VET 	 CPF: 055.808.409-50 

Endereço representante: AV. UBIRAJARA 596 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- C15085760-000 

E-mail representante: contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 85098195 

Conta: 71609-0 

Telefone representante: 46999078770 

Data de abertura: 07/12/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0,00 

14.200,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

	

HEVERT 	RLOS VET - ME 

	

CNPJ: 	02.754/0001-60 

 

Z42 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 30/01/2018 1821:55 

  



natura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/01/2018 
	

Edital n°: 002 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
20.102.754/0001-60 

AV UBIRAJARAS, 596 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 

4110760079-3 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a ligádV111),..145,1;bj5k., 

DO PM' Nt''4.Ã 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VEIT ti 	 3  049:?,, 	,r, 

l °C 	 ,, Y  
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	

.s 

CASADO  

SEXO 

MF [ 	I 
AL '• -•  

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 	

4Z- 
I HELENA MARIA VEIT ,I) 

: NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 
Órgão Emissor 

I SESP I PR 
UF NE til CPF Inúmero ‘,..,,,,,, 	- 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somenle rio caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

'APANEMA 
UF 

 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 	 r 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
MM.deprIndpal 

9319101 
tIVIdodri secundárias 

9001903 
9329899 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 	Prefeitura Municipal de Capanema 
ENSINO DE ESPORTES, 	 Certifico que este documento é cópia fiel 
ENSINO DE DANÇA, 	 do original, 	... 	1  
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 	 Capanema, 	-) ‘ 	/ O ( 	/ 8591100 

8592901 PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	
V-Te-q- SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 4763602 

8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

14 	.' 
5
./77~MT;T:,.:A 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001 -60 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

6~~~-- -IAL• • 
.1'rú:M'in 	''..," ,,,S!xf  

GO,.'EFV 	 ,.-..,,,, 	' 
...,* 

	

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 	elo representsnteiassistenleige ente) 	 ‘' 	R , 	,A 	 .. 
IA 	., \ r(.._, Q,Tc. k.„..7 	c. T4 	,(- c. , 	\,'(., ,i 	- 	;---\ 	 , 	 A 

DATA DA ASSINATURA . 	... 	. 	: 	. 	. 

14/01/2015 
ASSINAT 	DO ErviPy' ÁRQ 	 ° 

‘  
•-• 	;. 

PARA USO EXCLUSIVO r] ' 	U-N,TA COMERCIAL 	 , ,' 	,-;') 

DEFERIDO:- 
P 	151:1QU rietz".Q.JIVE-S f  JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

— 

l 

lird. 	 ':_ , 
%. 	)

_.5- _. 

 

P 

' 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 	2 7 /0 1/2 015 

..`,, 	SOB NÚMERO: 20150652135 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 	Ô7g— •  

,t 	
'A N: " 

0-1 W) 5 c-4/ 	/ 

,LN: 
f. 

Empresa:41 	1 0760079 3 	 • • 
K:WERTON CARLOS VEIT - ME 

Carla E. F. Lucatelli 
R,  41 0 -. ' 	4.--....... 

ft.4 41  ,  SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 
	

111111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se a 	erente a riilt ..åi! 

" 	DO PARit-tN 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VEIT 
" 	.1i. 	, 	ll 	 —"‘"- 

‘jk. Rk,  
• -- 	•"(  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 i.,' 

CASADO 	 '',. 
SEXO 

M F ri  REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL ,. 
) 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 

' HELENA MARIA VEIT 	 .#0,4
NCMIk''''  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 
órgão Emissor 

I SESP 
UF 

I PR 
CPF (número) 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

';APANEMA 
UF 

' PR 

- 
•.>--declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
de empresário, e -- 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 	 . 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 i 
UF 

PR 
PAIS 	 o 

I BRASIL 
CORREIO ELETRNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNE Fiscal) 
AtivIdad• 1...,0.1 

9319101 
+kladas s.undirlec 

9609299 
8599604 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 	 "Prefeltura Municipal de Capanerna 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	 O ( 	I g 

4729699 * 

4721104 
7721700 

DO PARANÁ  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 
NIRE anterior 

N5' 

Q3 	R.L]g; 
oAo.:.•• •.' 

GOV5FiNAMENTÁC,,:"  

V..• D;;)ONTAiCOMERCIAL 

i. 

- 
Sibi 	.. 

• = NÃO 
 	• 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantetassistente/ge ente) 	 "k. 	." 	\z':. 
,  

H(:-,V,  (-. R .1- 	i\J 	C, A R ,.., 	, 	c, ) \ i
r 

 (_, 1i- 	- 	t;\i-NC.:: 	 ... 	'' 	\ 

14/01/2015 
DATA DA ASSINATURA  ASSINATURA D 	PRESÁRIO 	 ' 	 + , li 	;j  

;i 	'  
‘ 	..,,,, 

PARA USO EXCLUSIVO DA 	TA COMERCIAL 	 . 	4 __ 
DEP.' i • 	, I.,k14 ..,,\ 

. 	''N",'' 
,,,,,z — 	p,  . 9 	'\ 

, 
" 	'' 	0 	'43 	• 	* 	IVE-S JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 Ni .;, i~.......,4,4 

—i-,. 
4::- 

. 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 .r/t,1', 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 	27 / 01 /2 015 
SOB NÚMERO: 2 01 50 6 52 1 35 	

t1:,..i 
H 

 Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 	
,---... 

' 

62"_&1,å~teili ,i   ,,, 	4''', HEV:RTON 

Empresa:41 	1 0760079 3 
CARLOS VEIT - ME 

NQ 3.463.294-4 / PR 
SEBASTIÀ0 MOTTA 

SECRETARIO -GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 111111111111111111111111111111111U1111111 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páaina: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0760079-3 

CNPJ 

20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 - SALA: 1, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/01/2015 	Número: 	20150652135 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

Identidade: 	85098195,SESP/PR 	 CPF: 055.808.409-50 

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 08 de dezembro de 2017 
17)794120-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177941200 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CertIsIgn• Autorldad Cedficadora 	 Documen 	:nado Digitalmente 08/12/2017 
""" 	

, 
 Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.102.754/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS V EIT - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
XAULIN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV UBIRAJARA 

NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 
SALA: 1; 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICIPIO 
CAPANENI A 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9907-8770 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 
ir**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/01/2018 às 11:10:55 (data e hora de Brasília). 
r-- 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:08:16 do dia 02/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2018. 
Código de controle da certidão: C092.1FC7.9C35.70F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
	 para impressão 

  

om) 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20102754/0001-60 

Razão Social: HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Nome Fantasia:xAuLIN 
Endereço: 	AV UBIRAJARA 596 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / 

PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/01/2018 a 22/02/2018 

Certificação Número: 2018012416590947043128 

Informação obtida em 30/01/2018, às 11:12:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

650 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017557898-03 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (30/01/2018 11:13:06) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1  .'113 
- r  

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/03/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 250/2018 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET54442XBQ3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

39357 	 20.102.754/0001-60 	 75 
ENDEREÇO 

AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, 
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção 
de espetáculos de dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades 
de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Janeiro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET54442XBQ3 

  

   



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ 20.102.754/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 29 de Janeiro de 2018, 13:29 02 

VITOR'ÍFjUGO IPAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo Direito da Comarca de 
C&waric,  na - E....itado do PP:Fana' 

Av. PPnf!')4', de Sout;9i, 1212 

Cartório.  do Crirri , 	Di%tribuirtor, Paslidor, 

Dapn.512ário 	Avaliador „luar :W.1 

012Ci9.1611‘40147  

Mut Moveria Faceio litutar Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	/ o (  / 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS "* - Criação da Comarca 29.11.1967 

 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Certidão n°: 143903722/2018 
Expedição: 30/01/2018, às 11:14:21 
Validade: 28/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HEVERTON CARLOS VEIT 	ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

iJuvid3s 
	 cndt@tst. 



XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME I CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

ANEXO III 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 02/2018 

HEVERTON CARLOS VEIT — ME, inscrita no CNPJfMF n° 

20.102.754/0001/60 por intermédio de seu representante legal, o Sr Heverton Carlos 

Veit portador do documento de identidade RG n° 8.509.819-5 emitido pela SSP/PR, e 

do CPF n° 055.808.409-50 DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

: 	f 
ar-verton Carlos Veit 

RG 8.509.81t -5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 
Empresário 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃ 0 FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 02/2018 V.--  

HEVERTON CARLOS VEIT - ME , inscrita no CNPJ/MF n° 20.102.754/0001-

60, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Heverton Carlos Veit, portador 

do documento de identidade RG n° 8.509.819-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

055.808.409-50, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

everton Carlos Veit 
RG: 8.509.819-5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, CNPJ n° 

20.102.754/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 02/2018, realizado pelo Município de Capanema —

PR. 

Capanema, 30 de janeiro de 2018 

everton Carlos Veit 
RG: 8.509.81"-5 SSP/PR - CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



Seerelarla da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionallraeão e Simplilleeedo 
Departamento de Registro Empresarial c Integração 

1 4 9 
REQUERTMEN 0 1()E EMPRESÁRIO 

Folhas 1/I 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Cato documento Foi gerado no portal Emprosa Fácil Paraná 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISITIO DE EMPRESA -Ø DA SEDE 

41106997185 

. 
NIRE DA FILIAL (presto cb a son.ra 	ab, refencnEe a ER31) 

XXX 
NOME notwass A roo tenmpletn, mel 3breviatkeEt) 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 
NACION'ALIDADE 

BRA SI LEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
It 561).{B br [3-t.1.4s(....4.? 
XXX 

Fl:L.110M (pai) 	 (nOc") 

VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO 	 I ANADIR MORAES DA CONCEIÇÃO 	 ,-... 
NASC I DO .F...Y1 (due de oakinkuto) 

13/05/1980 

IDENTIDADE lkhmks,) 	 Ofg.loeuEmoe 	 UF 	 ("PF(Iel.u)sco) 

68841232 	 I,  SSP 	 l PR 046.879.589-82 
EMANCIPADO POR (fonna de crnanciNclo - smcAltaacaso de ~ar) 

XXX 

DDMICILIA DO NA (LDOR A 13 DUR O • rua, av, ete) 

RUA PELOTAS 
NUMERO 
375 

comPumEN-ro 	' 
XXX 

RAIRROÍDISTRITLI 
CENTRO 

CEP 
85750.000 

t..-"ora oq ppmumpu,,ro p,/su lb juhtn(;ormesi 	, 

00U66:.j.i>hifti),  • .... 	• • ' 	• 	• 	 ,, • ••....,   	• 	.,.. 	. 	•• 	. 
25fLN1CIPI0 

Planalto 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAR ANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 	 ,. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOMF. EMPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME  
LOGRADOURO Enu,c5, etc) 

RUA QUATRO SALA 5 
~RO 

878 

COMPLEMENTO 

XXX INDUSTRIAL 85750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
. 

CRI' CÓDIGO DO MUN. ILIPIO (UK: 4,1 jukrt4 I; 	,- 

006466 '-'Planlie..' .":„ 	,' 	.: . 	_ 	. 	... 
MUNICIPID 	 UF 	 PAIS 

Planalto 	 I PR 	 I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ESCRITORTOCONTABTLOARZA O@ROTMATL.COM  
VA LOR DO CAPITAL -1:5 
30.000,00 

VALOR DO CAPITAL -(indeextem.) 

trinta mil reais 
conmo DE ADV rnADE ECONOMICA 

(CNAB Fisr.d.) 
Ativikut:tkincipt 

1412601 
AtIvicladeSettuldiria 

1412603, 4781400 	rs 
.I.., 

Dtecnet,o do Objeto 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, FACÇAD DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VE§TUARIO E 
ACESSORIOS. 	• 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE. ".!, r' 
li ... 

24/03/2011 	 ke i' IAA.  
''',i 

NUMERO DE I NSCR içAo NO CNI El 

13 481 323/0001-96 . 	• 

TR A N SFER ENGA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTR A UF NIRE ANTERIOR  

I 

UF IISO DA JUNTA MIMER ÇIAL' : . 	• 	'': 
tia 
A.RTIg I 	SIM I4!ISA6— 	..• • 	: • , • 	— 
~. '''',"..‘L:'. r." 	, 3'• N/54' 

DATA ASSINATURA 	 ----.......,A 
27/10)2016 

TORA CO EMPR9.4./.: .¡D 	 ;..r.il , 	• 	— (...R;-:>, 
_7-‘, Ï7-1-5-5 	C6-- 	444,(12../-7,-) C21 	 OUINTANA 1 

-PARA RSOEXCLUSIVO‘Die,RINTA ~new. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:47 SOB N°  20167316141. 
PROTOCOLO: 167316141 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602677598. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/11/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti 	ortais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

11111fflik~1 
J-1N TA CO mE RCIAL 

J C PA RANA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

1 

AUTENTICAÇÃO 

111111111111! ii,111,1,1010111,!! iu iu 11 1W 1111 



TABELIONATO E REGISTRO .CIVIL • Dffinike Ø4itØtnØ  
CIDADEDEPLANALTO •• COMARCA DE CAPANEMA • PR 	' Oktal Designada 

Al,  LO Grande do SW.938 -  CaYreo • CEP:85.750-060 PLANALIO/PR•mcodoquinunQ rtine.000åxr • Fine 46-3553-M4  

(..:11°::I.Mg He .?ÅY8Q. p z 	, 	nt 	XfS. 
—ki,plaryen.corn.bi•\  

a. airia‘ura. 	EDISQNÌ:' ALVES DA , 
Pianafto, 23 d ..ac.;.(amli.ro 	; 

/-• 	 ve$G •ttiY;,. 

vA1.111oSOMENTE 

NTA COM:E:RC:1AL 
	 PAA11111.111  
JU 	

RANA  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:47 SOB N° 20167316141. 
PROTOCOLO: 167316141 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602677598. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/11/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito å comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111111111111111111111 ISA 
P R1160000199072 

ICYI IBY 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 
REQUERIMENTO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NÚMERO DE IDENTIPICAÇÃO DO REIRSTRO DE EMPRESA • NIRE D A SEDF 

41106997185 
NIM' ['AFMÅL <værd», somodo se st ,riereive a 1.1•33) 

XXX 
NUME DO EMPRESÁRIO (tompIe:o, sem blzaviaTo:NO 

EDISON ALVES DA CONCEICAO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADOCML 

Solteiro 
SEXO 	 'REGIME DE MEISIsecasarJo) 

Masculino 
FILHO DE Iply) 

VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO 
(mSe) 

I ANADIR MORAS DA CONCEIÇÃO 
14Asctoo CM IdvIs de Amoille'"01 

13105,1980 

IDcIVTIDADE %tunen)) 

68841232 
Orponrpssor 	 UF 

E SSF 	 PR 
CPnruncto) 

04687958982 
ekrauciPAoonoh(ftxron dø omr.46paçao • somcrAo encasocie m 	) 

DOMICILIADO N A (LOGRADOURO • na av. e'ci 

RUA PELOTAS 

NÚMENO 

375 
COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 
-6-ffl I 00 00 MUNICIPio (Uso da graa CevnestJall 

006466 • Planalto 
MUNK:1E10 

Planalto 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer å JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA: 

centn000 ATO 

002
CODIGO DESCRIDAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
DO [VENT°  

021 

DESCRK740 Do EvErfro 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
NCAIE EAIPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 
LO0FIADOUROI,J.Le..AKI 

RUA PELOTAS 

NUMERO 

375 
(..omPLWF N TO (TAITETU IRS FRITO 

CENTRO 

CEP 

85750-000 

CÓDIGO DO MIJNICPED Illso ud iunia CurnewfJ) 

0064Q6 - Planalto 

	

MUNIC:PIO 	 UF 	 P,,  

	

Planalto 	 I PR 	 ri3
..
RAIL 
, 

coRREK) ELETRONICO (E•mmu 

ESCRITORIOCONTABILGARZAO@HOTMAIL.COM  
VAI CR 1)0 CAPITAL - HS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (per 0~50) 

trinta mil reais 
CODK30 DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAF F krat; 
M,,iciR*Pmv.s:R1 

1412601 
Nmcmae seRmana 

1412603,4781400 

Dtscuçås du Obj o 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, FACÇAO DE PEÇAS DO 
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS. 

DATA DE 'RIGID DAS Al NiDADES 

24/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13481323000196 

1 R ANSF ER ÉNCIA DE SEDE OU DE F LIAL DE 
COTFIAUF NIM: Aurcrfion 

Uf,  USO DA JUNT A COMERCIAL 
ouwxmcm Aumnu.. 	 1 - SIM ..cAn 	ri 
ouvemnuunr.t. 	L.J 3 -NAO 

	

ASSINA1 UNA DA 	iI A PELO CMPRESARIO (ou pçla repreza~assis w2gareso) 

	

DA 	 . 	.. 

''s  I 	..4 	_ 	 (›— 	(24'IL-'41e1,--4) 	
---• ---1  le.,H1Rh 

DATA ASSINATURA 

09/05/2016 

NA 	RAD(SemERESku0 	 ,,..nANTAN 
/ 	• .. 

QUINrANi, 	- 	'N, '- 
' 	

... 	. C)..44 Ì ...•-/ ./4",,717  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento boi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2016 10:36 SO8 N° 20163012725. 
PROTOCOLO: 163012725 DE 15/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601156977. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - NE 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respt i os portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

[11~~1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  



•;'•1• Tbrrli 
i; 	; 

Selo Digital reDSZAc..91oAL.utP0c, Controle: W6eht11.SX1S. 
Consulte em http:filunarpen.com.bi 
Reconheço por verdadeira a assinatura de EDISON ALVES DA 

CONCEIÇÂO."0003` 	AN9 	2269.11*. Planalto, 12 de julho de 2016. 

Em Testemunh. 	Verdadé\ 

Isabel Cris_tina Dresch Éitiarde - Subsututa 

0.1100G01«.113 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2016 10:36 SOB N° 20163012725. 
PROTOCOLO: 163012725 DE 15/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601156977. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IUNTA COAAE RCIAL 
l'ARA. NA 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resp 	vos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comét•clo 

15' 
REQUERIMENTO D EMPRESÁRIO 

Folhas 111 

NUMERO DE "DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXxXx )0CCO00000000C 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESARIO (compINo, sem aLestatuns) 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CRIE 

SOLTEIRO 
SEXO 

M G F ■ 
REGIME DE BENS(se <aludo) 

)0000000000CXX 

VALDIR 
	 (mIN) 	 .. 

ALVES DA CONCEIÇÃO 	 j ANADIR MORAES DA CONCEIÇÃO 
NASCIDO EM (data de nascimeMo) 

13/05/1980 
IDENTIDADE (número) 

6.884.123-2 
ÓrgIlo emissor 

SSP 
UF ICPF(nilmero) 

PR 	I 046.879,589-82 
EMANCIPADO POR (lonas de emaneis:0o -sonante no ceco de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . Na, ev. etc) 

RUA PELOTAS 
NUMERO 

375 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 85.750-000 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
juntaÇOmetrJaS 
6466 

MUNICIPIO 	 (ir 

PLANALTO 	 (PR 
declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CÓDIGO 00 ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

)000003000000c 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
m00000000000c 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000C 

DESCRIÇÃO oo EVENTO 
)000300000000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000DOOC 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)0000006000000 

NOME EMPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

LOGRADOURO (rua," etc) 

RUA PELOTAS 
NUMERO 

375 
COMPLEMENTO 

)000000000000C 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.750-000 

COMO D5PINICIPIO 
so da ( 6U48S . junta Cprnerd ai> . 

MUNICIPIO 	 Vi 	PAIS 

PLANALTO 	 1 PR 1 BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E.MAJL) 

)00000000CCOOC 

VALOR DO CAPITAL • R$ 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL . (por satedso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(eme) 

Até/Idade Pdnelpal 

1412601 
~idade secundária 

1412603 

4781400 
xxxxxxx 

xxxxm 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, 
FACÇAO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do 

p  
original. 

 , 	
 , 

Ca 	 1 	(Ok  an 	 ,, 

DATA DE INICIO DAS ATfV DARES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

x 

TRANSFERE/41A DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
MIRE ANTERIOR 

xx)c0000c0000c 

UF 

1 :A1,1T0F0 

USO DA JUNTA COMERCIAL; '.,,  • , 	, 	.,. 	
• 	, 

140 

ASSINATT DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo Np fentantudassItterde/gerside) 	. 
_ 

DATA DA ASSPIATURA 

16/03/2011 
ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO „, 	 rr 

(;?1, 	/1. 	7----tr)K0' 	, ,'.. 
PARA USO EXCLUSIVO DA UNTA çoi:ERGT.A£J  

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/03/2011 
SOB NÚMERO: 4110E997185 	/I Protocolo: 11/233848-B, DE 2=312 	” 

LyES CONCIVIC 
SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

5 

111111111111111111111111 

1201102373329 
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e 	„„_ 
SEBASTIAO MOTTA 

SECI3.ETAB,IOG,E- 
•••••••••••...... 

1 !III Mil M111111111 11111 11111 11111 11111 	111111 
.10 OMO 201 102373332 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilm° Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

O Empresário, EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO estabelecido na RUA PELOTAS n° 375„ 
CENTRO, CEP: 85.750-000, PLANALTO, PR, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

  

PLANALTO, 16 de Março de 2011 

   

Assinatura 

   

   

Nome do Empresário : EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Caparem= 
Certifie) que este documento é cópia fie 
do original 	... 

‘ 	il a() î e Capanema, --) --------------- 
a 

Para uso exclusivo da Junta Comercial:  

" 
31J.NTA COMERC/AL00èARANA 
AGENCIA.REGIONALDE FRANCISCO BELTRAO 

' CERTIFICO O REGISTBOEK4: 2 410 3/ 2 011 - 	SOS NÚMERO: 2 0112338 4 9 6 	g Protecólo: 11/233849-6, DE 23/03/20 Ae-e- Mpresa:41 1 0699718 5 
SON ALVES DA CONCEICAO 



25/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Aprovado pela y,  truçâo ormativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/01/20 8 às 10:35:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar Consulta QSA / Capital Social 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.481.323/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

24/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

RQUATRO SALA 5 
NÚMERO 

878 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ESCRITORIOCONTABILGARZAO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3555-1083 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***lek 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 

7-7 
paru trm,;:;fifdlo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.g  ov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 



25/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às

' 
 :23:00 	'a 17/11/2017 <hora e data de Brasília>. 

Válida até/16/05/2018. 
Código de, controle d ertidão: FAE1.E478.4C4D.7B1A 
Qualquer‘rasulàberémenda invalidará este documento. 

1/1 



25/01/2018 https://www.sifge.cai>agov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18330745&VARPessoa=18330745&VARUf=PR&V... 

iy 
' 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	1 3481 323/0001-96 

Razão Social: EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

Endereço: 	R QUATRO SALA 5 878 / INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 85750- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/01/2018 11/01/2018 .109/02/2018 

Certificação Número: 2 1-8011-110420741388002 

Informação obtida em 25/01/2018, às 11:01:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18330745&VARPessoa=18330745&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



25/01/2018 

'J011/À'  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'cl' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:00 do dia 17/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2018. 
Código d' controle cla,,certidão: FAE1.E478.4C4D.7B1A 
Qualquer sura ou'émenda invalidará este documento. 

1/1 



25/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiv) acima identificado que ' vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida g a ui 	ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:00 do di 17/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2018. 
Código de controle dadertidão: FAE1.E478.4C4D.7B1A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017535256-44 

GO 
PARANÁ  
GOVERNO DO c5TADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.481.323/0001-96 
Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida at(25/05/2018 4ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/01/2015 10 57:32) 



25/01/2018 Certidão 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

  

        

        

NEGATIVA 
N° 12788 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFEREN 	1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2.. A PRESEN 	IE CERTIDÃO IEM VALIDADE AIÉ 
26/03/2018, SE RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 25 de Janeiro de 2018 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE524442X9UQ 

REQUERENTE: EDISON ALVES DA 
CONCEICAO ME 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 1 	CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

10049 	1 13.481.323/0001-96 	9055449691 1210 

ENDEREÇO 

  

RUA QUAI'RO, 878 - SALA 05 - INDUSTRIAL CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Facção de peças do vestuário, 

exceto roupas íntimas, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

1/1 http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view  I og i c?idCerti dao=7129 



AGNO VITOR 

iiii•Iiijij118111 11111!11111:38o1.1,1111111.. 
CAPANEMA/PR, 26 •'e Jane 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

EDISON ALVES DA CONCEICAO FI 

CNPJ 13.481.323/0001-96, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

PÕDER JUDICIÁRIO 
Juízo do Diretted8C8MeMa de 
CF parierna - EsbtiOtiONIffirá 

'-)ariot de SoU28, 1212 
Cartório' do (;,-,11, 	Distribuid" ~dor, 
Depositário PúiAcc e Avaliador Jadlole.I 
CNPJ 01259.161/0(3014g 
Dtrce Stevens Faccio - Titular 

Custas = R$ 4 5, 54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Certidão n°: /143688777/2018 
Expedição: 25/01/2018, às 11:07:57 
Validade: 23/07/2018- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	 EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
13.481.323/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 
E-mail: hedysom_i9@hotmail.com  

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 02/2018 

EDISON ALVES DA CONCEICAO ME, inscrita no CNPJ/MF n° 13.481.323/0001-96, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. EDISON ALVES DA CONCEICAO , 

portador(a) do documento de identidade RG n° 6884123-2, emitido pela SESP PR, e do CPF n° 

046.879.589-82, DECLARA, sob as penas da Ici, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar corn a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema/Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

EDI ON Xl...,VES DA CONCEICAO 

RG 6884123-2 
CPF 04687958982 

Titular 

Edison Alves da Conceição - ME 
CNPJ 13.481.323/0001-96 



EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial n° 02/2018 

EDISON ALVES DA CONCEICAO VIE, inscrita no CNPJ/MF n° 13.481.323/0001-96, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDISON ALVES DA CONCEICAO, portador do 
documento de identidade RG n° 6884123-2, emitido pela SESP PR, e do CPF n° 046.879.589-82 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dispostos no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
Emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema/Pr, 31 de Janeiro de 2018. 

EDISON LVES DA CONCEICAO 

RG 6884123-2 
CPF 04687958982 

Titular 

Edison Alves da Conceição - ME 
CNPJ 13.481.323/0001-96 



EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 I.E: 9055449691 

ENDEREÇO: R QUATRO SALA 5, N° 878, INDUSTRIAL 
PLANALTO/PR CEP: 85.750-000 

TELEFONE: (46) 3555-1083 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. MENTEFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° G2/2018 

2. INDlICAÇÃO DE RESPONSAVEL PELA ATA DE R3GIrS°11°R0 DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa EDISON ALVES DA CONCEICAO ME, inscrita 

no CNP.1/MF n° 13.481.323/0001-96, com 	sede à Rua Quatro, sala 5, n° 878, Industrial, 

Planalto-Pr, representada neste ato por seu titular o(a) Sr. EDISON ALVES DA 

CONCEICAO, portador(a) do documento de identidade RG n° 6884123-2, emitido pela 

SESP PR, e do CPF n° 046.879.589-82, nomeiaeconstitui a(s)pessoa(s)abaixo 

relacionada(s)comoresponsavel(is)paraacompanhara execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação: d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações do Município de Capanema- PR sol icitando atroca de 

materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 

fornecimento; e) receberreclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciara sua. 

substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

noti ficações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 

todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus A nexos e na Ata de

ci 	,,,I.,..z2„, 	

egistro de Preços: 

5 	4,24,k 	D.c----,  
EDISO 	Al ...,V ,S DA CONCEICAO 

RG N° 6884 I 23-2 

Edison Abes da Conceiçåo - Kilt 	CPF N' 046.879.5 9-82 
CNPJ 13.481.323/0001-96 	 r 

8 
EDISON A 	ES DA CONCEICAO 	 LI)P 

Titular 



31/01/201809 23 01 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão.  5518 n 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

Vencedor • Fornaci,:lor 5,9324 	 H EVERT C.% CARLOS VEIT ME 

Rec1w22 	 V --•J or 

Lance Inicial 	 7.200,00 

1 	 7.200,00 

41"  
ON CARLOS VBT - ME 

' EVERTON CARLOS VET 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Lote: 2 

Lote: 4 

N AMAURI HUBER 
Membro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Me o 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

ELIAS RAFA 
ELIAS RAFA 

R. LIMBERGER EVENTOS - ME ALESSA 311ANITA CHRISTMANN 08306213939 

SELEZIO LEOPOLDO 40773086900 	 NELCI DE SOUZA 84169214900 

Fomecenci 	 EDISON 	 CONCEICAO - ME 

R odada 	 Va 

Lance Inicial 	 8475,00 

1 	 8475,00 

ELIAS RAFAEL FRitkËN. - ME 

Valor 

550,00 

Fornecedor 62242 

Rodada 

Lance Inicial 

Vencedor :  

-Declinou 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 2/2018 

Página:1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE 

Lote: 	1 

Forriáicoclor 55524 	 HEVERTON CARI.OS VOIT - ME 

Rodarb 	 Valor 

Lance Inicial 	 7000,00 

1 	 6.995,00 

Vencedor 



1 P Q .À ,30 

Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 

DE 
LICITAÇÃO: 02 - Pregão 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson 
Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 02, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e 
seus representantes: EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME, Representada pelo Sr. Edison Alves da 
Conceição, ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME, Representada pelo Sr DE SOUZA 84169214900, R. 
LIMBERGER EVENTOS - ME, SELEZIO LEOPOLDO 40773086900, Elias Rafael Fritzen, HEVERTON 
CARLOS VEIT - ME, Representada pelo Sr. Heverton Carlos Veit. Abertos os trabalhos, foram credenciados 
os representantes EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME, Representada pelo Sr. Edison, Alves da 
Conceição, ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME, Representada pelo Sr. Elias Rafael Fritzen, HEVERTON 
CARLOS VEIT - ME, Representada pelo Sr. Heverton Carlos Veit.Em seguida foi realizada a classificação 
das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 
EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

4 1 CONFECÇÃO DE CAMISETA EM 
SUBLIMAÇÃO SEM GOLA E COM 
RIBANA, COMPOSTA POR 
TECIDO DRAY SUPREMO 
ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 125G/M2, DEVE 
POSSUIR LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E DE 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORME 
S 

UN 150,00 29,80 4.470,00 

4 2 CONFECÇÃO DE REGATA EM 
SUBLIMAÇÃO NADADOR, 
COMPOSTA POR TECIDO DRAY 
SUPREMO ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 
125G/M2  PARA PRÁTICA DE VOLEI 
DE PRAIA, DEVE POSSUIR LOGO 
DO VERÃO CAPANEMA E 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORME 
S 

UN 150,00 26,70 4.005,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



S N A AURI HUBER 
Membro 

555.119.969-04 

ROSELIA KRIGER B 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

R PAGANI 

mbro 
779.8 .549-68 

VALDECI ALVES D 
Membro 

AN 0 

9 

Município de Capanema - PR 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 1 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA AS SETE ETAPAS DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, 

COM POTÊNCIA MINIMA DE 1000 
WATTS CADA, UMA MESA DE 
SOM, DOIS MICROFONES SEM 
FIO, DE LONGO ALCANCE, TRÊS 
AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, 
UM NOTEBOOK PARA 
REPODUÇÃO DE MÚSICAS, UM 
TÉCNICO DE SOM PERMANENTE 
NO LOCAL DO EVENTO. 

INCLUINDO: 15 CAIXAS DE SOM  

HEVERTO 
N CARLOS 
VEIT ME 

UN 1,00 6.995,00 

, 

6.995,00 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
MÃO DE OBRA QUALIFICADA NAS 
ARÉAS DE SERVIÇOS GERAIS, 
EQUIPE DE APOIO E 
SEGURANÇA, PARA ATUAR 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, A SER 
REALIZADA EM DIFERENTES 
PONTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, SENDO 
COMPETIÇÕES DE CUNHO 
REGIONAL E MUNICIPAL. 

HEVERTO 
N CARLOS 
VEIT ME 

Dl 120,00 60,00 7.200,00 

TOTAL 14.195,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 'art. 4°'da Lei 10.520/2002, 
o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma empresa manifestou 
interesse em interpor re rso..Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 
pela Comissão de Li 	ao e pe1Øs representantes das proponentes. 

ROSELI STROZACK MARCOM 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Mui\G9' 
EDISO ALVES DA CO 	ICAO - ME 

13.481.323/0001-96 
R PELOTAS, 375 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 

CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

046.879.589-82 

9-7 
ELIAS RAFAEL FRITZEN - 

20.962.892/0001-19 
R OSCAR POMMER, 78 - CEP: 85750000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Planalto/PR 

ELIAS RAFAEL FRITZEN 
009.815.399-47 

HEV 	ON CARLOS VEIT - ME 
20.102.754/0001-60 

AV UBIRAJARAS, 596 SALA: 01 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 
HEVERTON CARLOS VEIT 

055.808.409-50 

Av. Pedro Vir/ato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 02/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a 
tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

1 1 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA AS SETE ETAPAS DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, 
INCLUINDO: 15 CAIXAS DE 
SOM COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1000 WATTS CADA, UMA 
MESA DE SOM, DOIS 
MICROFONES SEM F10, DE 
LONGO ALCANCE, TRÊS 
AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA, UM NOTEBOOK 
PARA REPODUÇÃO DE 
MÚSICAS, UM TÉCNICO DE 
SOM PERMANENTE NO LOCAL 
DO EVENTO. 

HEVERTON 
CARLOS VEIT -
ME 

1,00 6.995,00 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA NAS ARÉAS DE 
SERVIÇOS GERAIS, EQUIPE 
DE APOIO E SEGURANÇA, 
PARA ATUAR DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO VERÃO 
CAPANEMA 2018, A SER 
REALIZADA EM DIFERENTES 
PONTOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, SENDO 
COMPETIÇÕES DE CUNHO 
REGIONAL E MUNICIPAL. 

HEVERTON 
CARLOS VEIT -
ME 

120,00 60,00 

EDISON 
ALVES DA 

4 1 CONFECÇÃO DE CAMISETA 
EM SUBLIMAÇÃO SEM GOLA E 
COM RIBANA, COMPOSTA 

IN9VE 
UNIFORMES 

150,00 29,80 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



oselia Kriger Beck 
Pregoeira 

lijA4  1 7 2 
, Município de Capanema - PR 

CONCEICA 
O - ME 

POR TECIDO DRAY SUPREMO 
ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 
125G/M2, DEVE POSSUIR 
LOGO DO VERÃO CAPANEMA 
E DE PATROCINADORES, 
SENDO MODELO E TAMANHO 
A SER DEFINIDO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEICA 
O - ME 

4 2 CONFECÇÃO DE REGATA EM 
SUBLIMAÇÃO NADADOR, 
COMPOSTA POR TECIDO 
DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 
100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 125G/M2  PARA 
PRÁTICA DE VOLEI DE PRAIA, 
DEVE POSSUIR LOGO DO 
VERÃO CAPANEMA E 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORMES 

150,00 26,70 

Capanema - PR, 31 de janeiro de 2018. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.955 DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 02/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 02/2018, 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS 
GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

1 1 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 
PARA AS SETE ETAPAS DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, 
INCLUINDO: 15 CAIXAS DE 
SOM COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 1000 WATTS CADA, UMA 
MESA DE SOM, DOIS 
MICROFONES SEM FIO, DE 
LONGO ALCANCE, TRÊS 
AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA, UM NOTEBOOK 
PARA REPODUÇÃO DE 
MÚSICAS, UM TÉCNICO DE 
SOM PERMANENTE NO 
LOCAL DO EVENTO. 

HEVERTON 
CARLOS VEIT -
ME 

1,00 6.995,00 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA NAS ARÉAS 
DE SERVIÇOS GERAIS, 
EQUIPE DE APOIO E 
SEGURANÇA, PARA ATUAR 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, A 
SER REALIZADA EM 

HEVERTON 
CARLOS VEIT -
ME 

120,00 60,00 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DIFERENTES PONTOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
SENDO COMPETIÇÕES DE 
CUNHO REGIONAL E 
MUNICIPAL. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEICA 
O - ME 

4 1 CONFECÇÃO DE CAMISETA 
EM SUBLIMAÇÃO SEM GOLA 
E COM RIBANA, COMPOSTA 
POR TECIDO DRAY 
SUPREMO ESPORTIVO, 
100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 125G/M2, DEVE 
POSSUIR LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E DE 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORMES 

150,00 29,80 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEICA 
O - ME 

4 2 CONFECÇÃO DE REGATA 
EM SUBLIMAÇÃO NADADOR, 
COMPOSTA POR TECIDO 
DRAY SUPREMO 
ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 
125G/M2  PARA PRÁTICA DE 
VOLEI DE PRAIA, DEVE 
POSSUIR LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORMES 

150,00 26,70 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 02/2018, 
é de R$ 22.670,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Set nta Reais). 

Art. 4° Homologo a presente 	o, revoga. ,:s as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
de 2018 

apane 	Est do o Paraná trinta e um dias de janeiro 

Prefeito Municipal 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Quinta-Feira, 01 de Fevereiro de 2018 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.955 DE 31 DE JANEIRO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 02/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 02/2018, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por lote; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quan-
lidadaPrego 

HEVERTON 
CARLOS 
VE" ME 

1 1 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA AS SETE ETAPAS DO 
VERÃO CAPANEMA 2018, INCLUINDO: 15 CAIXAS DE SOM 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 1000 WATTS CADA, UMA MESA 
DE SOM, DOIS MICROFONES SEM FIO, DE LONGO ALCANCE, 
TRES AMPLIFICADORES DE POTÊNCIA, UM NOTEBOOK 
PARA REPODUÇÃO DE MÚSICAS, UM TÉCNICO DE SOM 
PERMANENTE NO LOCAL DO EVENTO. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT-ME 

1.00 6.995,00 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT-ME 

2 1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MAO DE OBRA QUALIFICADA 
NAS ARFAS OE SERVIÇOS GERAIS. EQUIPE DE APOIO 
E SEGURANÇA. PARA ATUAR DURANTE A REALIZAÇÃO 
DO VERÃO CAPANEMA 2018, A SER REALIZADA EM 
DIFERENTES PONTOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. SENDO 
COMPETIÇOES DE CUNHO REGIONAL E MUNICIPAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT-ME 

120.00 60.00 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEICAO- 
ME 

4 1 

CONFECÇÃO DE CAMISETA EM SUBLIMAÇÃO SEM GOLA 
E COM RIBANA, COMPOSTA POR TECIDO DRAY SUPREMO 
ESPORTIVO, 100% POLIÉSTER. GRAMATURA 12561 
NP, DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E DE 
PATROCINADORES, SENDO MODELO E TAMANHOA SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

INBVE 
UNIFORMES 150,00 29,80 

EDISON 

CONCEICAO- 
ME 

ALVES DA POLIÉSTER, 4 2 

CONFECÇÃO DE REGATA EM SUBLIMAÇÃO NADADOR, 
COMPOSTA POR TECIDO DRAY SUPREMO ESPORTIVO, 100% 

GRAMATURA 125G/M' PARA PRATICA DE VOLEI 
DE PRAIA, DEVE POSSUIR LOGO DO VERÃO CAPANEMA E 
PATROCINADORES, SENDO MODELO E TAMANHO A SER 
DEFINIDO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFORMES 150,00 26,70 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 02/2018, 
é de R$ 22.670,00 (Vinte e Dois Mil, Seiscentos e Setenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta e um dias de 
janeiro de 2018 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°28/2018 
Pregão Presencial N° 02/2018 

Data da Assinatura: 31/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EDISON ALVES DA CONCEICAO-ME 
Oh' 'n:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
S 	'.3.'OS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQ,,SIÇÃO DE AGUA MINERAL SEM GAS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.475,00 (Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais) 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2018 
Pregão Presencial N° 02/2018 

Data da Assinatura: 31/01/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HEVERTON CARLOS VEIT-ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONORIZAÇÃO, 
SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO 
DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.195,00 (Quatorze Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais) 
Américo Belle - Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2018 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 2/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME, sediada na AV UBIRAJARAS, 596 SALA: 01 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°20.102.754/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) HEVERTON CARLOS VEIT, portador do RG n° 85098195 e do CPF 

n° 055.808.409-50. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE 

A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 SERVIÇO DE 
SONORIZAÇÃO PARA AS 
SETE ETAPAS DO VERÃO 

HEVERT 
ON 
CARLOS 

UN 1,00 6.995,00 6.995,00 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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CAPANEMA 2018, 
INCLUINDO: 15 CAIXAS DE 
SOM COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1000 WATTS 
CADA, UMA MESA DE 
SOM, DOIS MICROFONES 
SEM FIO, DE LONGO 
ALCANCE, TRÊS 
AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA, UM 
NOTEBOOK PARA 
REPODUÇÃO DE 
MÚSICAS, UM TÉCNICO 
DE SOM PERMANENTE NO 
LOCAL DO EVENTO. 

VEIT -
ME 

1 1 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM MÃO DE 
OBRA QUALIFICADA NAS 
ARÉAS DE SERVIÇOS 
GERAIS, EQUIPE DE 
APOIO E SEGURANÇA, 
PARA ATUAR DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO VERÃO 
CAPANEMA 2018, A SER 
REALIZADA EM 
DIFERENTES PONTOS DO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, SENDO 
COMPETIÇÕES DE CUNHO 
REGIONAL E MUNICIPAL. 

HEVERT 
ON 
CARLOS 
VEIT -
ME 

Dl 120,00 60,00 7.200,00 

Valor Total do Contrato: R$14.195,00(Quatorze Mil, Cento e Noventa e, Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais/serviços a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais/serviços ; 

d)Prazo para entrega dos materiais/serviços; 

e)Quantidade e medidas doS materiais/serviços, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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4.6. O fornecimento de  materiais/serviços  pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  

ato, confiqurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013: 	• 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista' nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

/ 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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55.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 	 , 	, 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperféições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos,  da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados; rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município 'de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registró de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quandó for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14A. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 02/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 02/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) HEVERTON CARLOS VEIT, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

HEV 	TON CARLOS VEIT 

Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Detentora da Ata 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°28/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018 

Aos trinta e um dias de janeiro de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo BeIIé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 02/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME, sediada na R PELOTAS, 375 - CEP: 85750000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o n°13.481.323/0001-96, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, portador do RG n° 6.884.123-2 e do CPF n° 

046.879.589-82. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SONORIZAÇÃO, SERVIÇOS GERAIS E EQUIPE DE APOIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, REGATAS E CAMISETAS PARA USO DURANTE 

A REALIZAÇÃO DO EVENTO VERÃO CAPANEMA 2018 A SER REALIZADO PELA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE 
: 004 - 

1 CONFECÇÃO DE CAMISETA 
EM SUBLIMAÇÃO SEM 
GOLA E COM RIBANA, 

IN9VE 
UNIFOR 
MES 

UN 150,00 29,80 4.470,00 
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Lote 
004 

COMPOSTA POR TECIDO 
DRAY SUPREMO 
ESPORTIVO, 100% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 
125G/M2, DEVE POSSUIR 
LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E DE 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A 
SER DEFINIDO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

., 

LOTE 
: 004 - 
Lote 
004 

2 CONFECÇÃO DE REGATA 
EM SUBLIMAÇÃO 
NADADOR, COMPOSTA 
POR TECIDO DRAY 
SUPREMO ESPORTIVO, 
100% POLIÉSTER, 
GRAMATURA 125G/M2  
PARA PRÁTICA DE VOLEI 
DE PRAIA, DEVE POSSUIR 
LOGO DO VERÃO 
CAPANEMA E 
PATROCINADORES, SENDO 
MODELO E TAMANHO A 
SER DEFINIDO PELA 
SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

IN9VE 
UNIFOR 
MES 

UN 150,00 26,70 4.005,00 

Valor Total do Contrato: R$8.475,00(0ito Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 
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3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimentà .por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;.  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05  

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais/serviços a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais/serviços ; 

d)Prazo para entrega dos materiais/serviços; 

e)Quantidade e medidas doS materiais/serviços, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



9 0 

Município de Capanema - PR 

4.6. O fornecimento de  materiais/serviços  pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento confiqura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, confiqurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades_previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte. 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, näo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8..9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro .de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade ,competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 02/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 02/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de" Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

Representante Legal 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 

Detentora da Ata 
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